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OBJETO:  

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL À 
REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES 2020, MEDIANTE ALOCAÇÃO E GESTÃO 
DE POSTOS DE TRABALHO, ABRANGENDO OS POSTOS DE 
SUPERVISOR E AUXILIAR ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, COM 
ATUAÇÃO NO ÂMBITO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
– TRE-BA, ESPECIFICAMENTE NOS CARTÓRIOS ELEITORAIS, LOCAIS 
DE ARMAZENAMENTO DE URNAS ELETRÔNICAS E LOCAIS DE 
VOTAÇÃO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA. 



 

AO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 45/2020 

 

 

1. Objeto do contrato 

 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços terceirizados de apoio 

administrativo e operacional à realização das Eleições 2020, 

mediante alocação e gestão de postos de trabalho, abrangendo os 

postos de Supervisor e Auxiliar Administrativo e Operacional, com 

atuação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-

BA, especificamente nos Cartórios Eleitorais, locais de 

armazenamento de urnas eletrônicas e locais de votação, conforme 

as especificações e condições estabelecidas no Anexo I do Edital – 

Termo de Referência. 

 

2. Valor global da contratação 

 

R$ 6.689.992,71 (seis milhões e seiscentos e oitenta e nove mil 

novecentos e noventa e dois reais e setenta e um centavos). 

 

3. Descrição dos serviços 

 

3.1. As atividades a serem realizadas pelo Supervisor  

compreendem: 

3.1.1. Orientar e supervisionar as atividades dos Auxiliares 

Administrativo e Operacional, dirimindo dúvidas quanto aos serviços 



 

a serem desenvolvidos, bem como equipamentos e sistemas a 

serem utilizados; 

3.1.2. Intermediar as relações entre os profissionais contratados; 

3.1.3. Apoiar a Gestão do Contrato no estabelecimento da logística 

e das necessidades de deslocamento dos Auxiliares de Apoio às 

Eleições das zonas eleitorais de sua atuação para os locais onde 

serão realizadas a preparação, instalação, carga de software, teste 

e operacionalização dos equipamentos utilizados nas eleições; 

3.1.4. Encaminhar para a Fiscalização Local e para a Contratada, 

até o 5º dia útil do mês subsequente, os relatórios de frequência dos 

profissionais alocados, devidamente visados; 

3.1.5. Atuar como interface entre o TRE-BA e os Auxiliares 

Administrativo e Operacional, repassando orientações que se 

apliquem a todos os técnicos alocados e realizando o controle do 

cumprimento de tais orientações; 

3.1.6. Dirimir as dúvidas dos Auxiliares Administrativo e Operacional 

a respeito das urnas eletrônicas; 

3.1.7. Supervisionar e coordenar os serviços de preparação das 

UE’s, no uso e limpeza dos FC’s e MR’s, aplicação dos lacres, 

vistoria e reposição de peças e suprimentos; 

3.1.8 Supervisionar o cumprimento do cronograma de atividades no 

polo de carga, na preparação, manutenção, inseminação e 

distribuição das UEs, atentando-se, sempre, ao prazo e a qualidade 

do serviço; 

3.1.9 Organizar as tarefas e os materiais necessários, atuando na 

interface entre os Auxiliares Administrativo e Operacional com o 

Gerente do Polo; 

3.1.9.1. O gerente do polo será servidor do quadro oportunamente 

designado pelo Tribunal. 

3.1.10 Elaborar relatório sobre os serviços executados, se solicitado, 

conforme determinações do Gerente do Polo, da Fiscalização ou da 

STI; 

3.1.11 Informar ao Gerente do Polo sobre todo e qualquer problema 

ou irregularidade nos serviços de preparação, manutenção, 



 

inseminação, armazenagem e distribuição das UE’s, no uso e 

limpeza de suas mídias, na aplicação dos lacres, no levantamento e 

reposição de peças e suprimentos; 

3.1.12 Supervisionar os procedimentos de recolhimento e guarda 

das urnas, atentando para as condições de armazenamento e 

avarias; 

3.1.13 Supervisionar a revisão final das UE’s, fazendo testes e 

efetuando registro daquelas que apresentarem avaria, visando 

abertura de chamado técnico para reparo, o atendimento aos 

chamados e o efetivo conserto das urnas; 

3.1.14 Supervisionar a vistoria das urnas eletrônicas após o 1º turno 

e 2º turno, se houver, informando ao Gerente do Polo sobre as 

avarias e danos diversos ocorridos nos equipamentos, mídias, 

lacres, peças e suprimentos; 

3.1.15 Supervisionar a realização de carga de software nas urnas 

para uso em simulados, treinamentos e nas votações de 1º e 2º 

turno; 

3.1.16 Colaborar na organização, distribuição e recolhimento dos 

materiais utilizados nas eleições, dentre eles: as urnas, memórias de 

resultado, flash cards, lacres de segurança, cadernos de votação e 

boletins de urna; 

3.1.17 Colaborar na organização dos materiais para distribuição ou 

recolhimento, junto aos cartórios ou nos locais de guarda temporária 

de urnas, consoante instruções de servidores da Justiça Eleitoral; 

3.1.18 Abrir chamados e acompanhar a manutenção corretiva das 

urnas eletrônicas; 

3.1.19 Informar ao Gerente do Polo todo e qualquer problema 

relacionado à manutenção corretiva das urnas eletrônicas; 

3.1.20 Operar e manter atualizado o Sistema Logusweb; 

3.1.21 Apoiar o Gerente do Polo no controle patrimonial, distribuição 

e recolhimento de urnas eletrônicas; 

3.1.22 Acompanhar e controlar a chegada das urnas eletrônicas no 

depósito de urnas após a votação; 



 

3.1.23 Auxiliar na manutenção preventiva das urnas, sempre que 

necessário; 

3.1.24 Acompanhar o desenvolvimento de atividades de caráter 

administrativo, zelando pelo seu fiel cumprimento por parte dos 

Auxiliares Administrativo e Operacional. 

3.2 As atividades a serem realizadas pelos Auxiliares 

Administrativo e Operacional  compreendem: 

3.2.1. Auxiliar nas atividades relacionadas a treinamento e apoio aos 

mesários, equipe convocada para atuação nos locais de votação e 

colaboradores substitutos; 

3.2.2. Auxiliar na preparação e distribuição dos materiais a serem 

utilizados nas seções e locais de votação; 

3.2.3. Auxiliar a preparação das urnas eletrônicas para as eleições 

no que se refere à limpeza dos equipamentos; 

3.2.4. Colaborar no recolhimento dos materiais utilizados nas 

eleições, dentre eles: as urnas eletrônicas, memórias de resultado, 

cadernos de folhas de votação, boletins de urna e armazenamento 

das urnas, emitindo relatório específico sobre as condições de 

armazenamento e avaria, organizando-os no Cartório Eleitoral ou no 

local de armazenamento de urnas, consoantes instruções de 

servidores da Justiça Eleitoral; 

3.2.5. Instalar urnas eletrônicas nos locais de votação; 

3.2.6. Orientar e atender chamados das seções eleitorais; 

3.2.7. Prestar suporte à geração do BU, via sistemas de apuração; 

3.2.8 Informar ao Chefe de Cartório sobre todo e qualquer problema 

ou irregularidade constatada, quando da execução dos serviços; 

3.2.9 Auxiliar a preparação das urnas eletrônicas para as eleições, 

incluindo: 

3.2.9.1. Apoio à geração de flashcard’s e memória de resultados 

utilizando sistemasinformatizados da Justiça Eleitoral; 

3.2.9.2. Verificação e testes das urnas quanto à presença de todos 

os seus componentes, realizando teste e auto-teste, com registro de 

ocorrências e emissão de relatório específico para cada urna 

eletrônica vistoriada; 



 

3.2.9.3. Realização de carga de software nas urnas para uso em 

simulados e nas eleições; 

3.2.9.4. Teste de rede elétrica para verificar alimentação da Urna 

Eletrônica; 

3.2.9.5. Troca de impressora, bateria e bobina de Urna Eletrônica. 

3.2.10 Auxiliar a preparação dos locais de votação: realizar vistorias, 

verificando o suprimento de energia e demais condições necessárias 

à realização das eleições, e proceder à distribuição das urnas 

eletrônicas, conforme orientação contida nos roteiros estabelecidos 

pelo TRE; 

3.2.11 Inserir informações das urnas eletrônicas e locais de votação 

em sistemas da Justiça Eleitoral ou preenchimento de relatórios ou 

planilhas; 

3.2.12 Auxiliar a revisão final das urnas eletrônicas, realizando testes 

e efetuando registro daquelas que apresentarem avarias visando 

abertura de chamado técnico para a empresa responsável pela 

manutenção corretiva; 

3.2.13 Prestar suporte aos procedimentos de recolhimento e 

armazenamento das urnas eletrônicas, emitindo relatório específico 

sobre as condições de armazenamento e avaria; 

3.2.14 Realizar nivelamento técnico adicional aos profissionais 

substitutos; 

3.2.15 Auxiliar o TRE-BA a ministrar nivelamento técnico em urna 

eletrônica às pessoas que trabalharão durante as eleições (juízes e 

mesários), conforme determinado pelo Tribunal; 

3.2.16 Colaborar na organização dos materiais recolhidos, 

organizando-os no Cartório Eleitoral ou no local de armazenamento 

de urnas, consoante instruções de servidores da Justiça Eleitoral; 

3.2.17 Auxiliar a vistoria das urnas eletrônicas após o 1º turno e 2º 

turno, se houver, informando à Zona Eleitoral sobre as avarias e 

danos diversos ocorridos com os equipamentos, para posterior 

remessa à Secretaria de Tecnologia da Informação do TRE-BA; 

3.2.18 Realizar limpeza de urna eletrônica, flash card e memória de 

resultado, a pedido de servidor da Justiça Eleitoral; 



 

3.2.19 Informar o Cartório Eleitoral de qualquer ocorrência durante a 

votação, inclusive, os procedimentos que tiver realizado; 

3.2.20 Preencher folha de ponto diariamente e encaminhar ao 

Supervisor técnico do polo conforme logística da CONTRATADA; 

3.2.21 Realizar a limpeza, ciclo de autoteste e troca de bobinas em 

todas as urnas eletrônicas do depósito de urnas; 

3.2.22 Auxiliar a preparação das urnas eletrônicas das Zonas 

Eleitorais integrantes do polo, com a supervisão do Supervisor 

Técnico; 

3.2.23 Colaborar com atividades de cunho administrativo-

operacional, a critério do Cartório Eleitoral, tais como: 

3.2.23.1. Dar apoio a sistemas como o “SIRO”, ou outro sistema que 

o substitua; 

3.2.23.2. Dar apoio à organização e cumprimento de roteiros de 

distribuição de urnas; 

3.2.23.3. Dar apoio na organização do transporte de eleitores; 

3.2.23.4. Atuar no treinamento de mesários, como multiplicadores; 

3.2.23.5. Atuar na vistoria de veículos a serviço da Justiça Eleitoral, 

prestando orientações aos motoristas. 

3.2.24 Auxiliar os servidores dos Cartórios Eleitorais em trabalhos 

associados à gestão de materiais e urnas eletrônicas, atuando na 

arrumação dos depósitos de armazenamento, manejo e 

carregamento, inclusive; 

3.2.25 Realizar carga e descarga de materiais em veículos do 

Tribunal ou de terceiros a serviço do órgão; 

3.2.26 Realizar transporte, carga e descarga de materiais e urnas 

eletrônicas, por meio mecânico ou manual; 

3.2.27 Auxiliar na embalagem e desembalagem de caixas, materiais 

e urnas eletrônicas; 

3.2.28 Outras atividades correlatas e que obedeçam à natureza da 

contratação. 

3.3. As atividades dos Auxiliares Administrativo e Operacional - 

(AAOP-SAT) , além daquelas constantes no item 3.2, compreendem 

as seguintes tarefas: 



 

3.3.1. Operação de sistemas aplicativos desenvolvidos para as 

Eleições Gerais de 2020, sistemas de transmissão de arquivos de 

urnas eletrônicas, incluindo conexão a sistemas de VPN, conexão a 

sistemas de comunicação via satélite e configuração de DHCP, 

conforme orientação do TRE / Cartório Eleitoral; 

3.3.2. Leitura e transmissão de Bus; 

3.3.3. Atividades técnicas correlatas. 

 

4. Convenção Coletiva  

 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2019/2020 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:   BA000720/2019 
DATA DE REGISTRO NO MTE:         18/12/2019 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:            MR070742/2019 
NÚMERO DO PROCESSO:                13625.100146/2019-77 
DATA DO PROTOCOLO:                    04/12/2019 

 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS E LIMPEZA 

AMBIENTAL DO ESTADO DA BAHIA - SEAC/BA, CNPJ n. 

13.713.607/0001-60, neste ato representado(a) por seu Presidente, 

Sr(a). AURO RICARDO PISANI FERREIRA DA SILVA; 

E 

SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL, 

HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM GERAL, 

CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS 

INTERMUNICIPAL, CNPJ n. 32.700.148/0001-25, neste ato 

representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). ANA 

ANGELICA RABELLO OLIVEIRA SANTOS; 

 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, 

estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas 

seguintes: 

 

 

 



 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de 

Trabalho no período de 01º de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 

2020 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 

 

NOTA: Data do orçamento / Referência da Proposta: 0 1/01/2019 

(data -base das Convenção Coletiva de Trabalho adotada)  

 

5. Dados para contratação 

 

INOVA TECNOLOGIA EM SERVIÇOS LTDA, com sede à Rua 

Capitão Antônio Joaquim da Paixão, nº 123, Sala 102, bairro Centro, 

Contagem/MG - CEP 32.041-230, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n.º 05.208.408/0001-77. 

 

6. Meios de comunicação para contato 

 

Telefax: (31) 3351-4651 / (31) 9224-0002 

Emails: maycon@inovatecnologia.com;                                                              

             comercial@inovatecnologia.com; 

  

7. Representante Legal 

 

MAYCON ROGER PEREIRA, inscrito no CPF sob o n.º 

046.300.976-27, RG. MG-7.903.100 SSPMG, brasileiro, casado, 

sócio administrador. 

 

8. Dados bancários 

 

Banco: Caixa Econômica Federal – 104 

Ag: 1422    CC: 604-3     

Operação: 003 – PJ 



 

9. Validade da proposta 

 

A proposta terá eficácia por 60 (sessenta) dias, contados da 

data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo do 

Edital. 

Declaro que conheço e concordo com as cláusulas e 

condições deste instrumento de licitação, sujeitando-me à legislação 

pertinente.  

Salvador, 25 de Agosto de 2020. 

 

 

INOVA TECNOLOGIA EM SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 05.208.408/0001-77 

CRISTIANE BELEM FIGUEIREDO 
CPF: 039.157.386-11 

PROCURADORA LEGAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DA BAHIA  

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 45/2020 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA 
DO OBJETO 

 

 

OBJETO:  

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL À 
REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES 2020, MEDIANTE ALOCAÇÃO E GESTÃO 
DE POSTOS DE TRABALHO, ABRANGENDO OS POSTOS DE 
SUPERVISOR E AUXILIAR ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, COM 
ATUAÇÃO NO ÂMBITO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
– TRE-BA, ESPECIFICAMENTE NOS CARTÓRIOS ELEITORAIS, LOCAIS 
DE ARMAZENAMENTO DE URNAS ELETRÔNICAS E LOCAIS DE 
VOTAÇÃO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 



 

 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 45/2020 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1 – OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços terceirizados de apoio administrativo e 
operacional à realização das Eleições 2020, mediante alocação e gestão de postos de trabalho, abrangendo 
os postos de Supervisor e Auxiliar Administrativo e Operacional, com atuação no âmbito do Tribunal 
Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA, especificamente nos Cartórios Eleitorais, locais de 
armazenamento de urnas eletrônicas e locais de votação, conforme especificações constantes deste Termo 
de Referência. 

 
 
2. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação tem por objetivo suprir as necessidades essenciais dos serviços de apoio 
administrativo durante período próximo às Eleições 2020 nas Zonas Eleitorais do Estado da Bahia. A 
ausência desses serviços compromete o cumprimento da missão institucional da Justiça Eleitoral no 
Estado. Os resultados pretendidos com essa contratação é a garantia da preparação dos Cartórios 
Eleitorais, Locais de Votação, Seções Eleitorais e Juntas Apuradoras para o adequado transcurso do 
processo de votação e apuração por meio do correto funcionamento das urnas eletrônicas. 

 
 
Na Bahia, estão cadastradas 36.979 seções eleitorais, espalhadas pelos 417 municípios, envolvendo zona 
urbana e rural. A esse quantitativo devem ser acrescentadas urnas de contingência, em torno de 6.000 
urnas. No período que antecede cada eleição, as urnas eletrônicas devem ser limpas, passar por testes 
exaustivos (run in), lacradas, e realizadas demais ações visando deixá-las preparadas para o dia das 
eleições. Para atendimento a esse volume de seções eleitorais, o TRE-BA dispõe de cerca de 40.000 urnas 
eletrônicas e, além de trabalhos associados às urnas, existe também a necessidade de dotar os Cartórios 
Eleitorais de reforços de mão de obra para auxiliarem em atividades administrativas e não exclusivamente 
técnicas no que concerne a manejo e preparo de urnas eletrônicas. 

 
 
À medida em que se aproximam as eleições, as atividades atribuídas ao TRE-BA e Cartórios Eleitorais se 
avolumam. São realizadas atividades, tais como: preparação das urnas e computadores com os sistemas 
em fase de teste; simulados de eleições para homologação dos sistemas; preparação das urnas e 
computadores com sistemas em fase de produção; oficialização dos sistemas; distribuição das urnas 



 

 

 
 
 

eletrônicas; substituição de urnas que deem problemas no dia da votação; transmissão dos arquivos das 
urnas eletrônicas após a votação e apoio técnico durante a apuração. Porém, além de atividades de caráter 
técnico, existe a necessidade de auxílio aos Cartórios em atividades administrativo-operacionais, como 
realização de vistorias em locais de votação, levantamento e registro da infraestrutura dos locais de 
votação e recursos necessários para seu funcionamento; convocação, treinamento e apoio aos mesários; 
convocação, treinamento e apoio aos mesários; apoio a sistemas como o “SIRO”; organizar e cumprir 
roteiros de distribuição de Urnas; apoiar a organização do transporte de eleitores; atuar em treinamento de 
mesários como multiplicadores; prestando orientações aos motoristas, dentre outras atividades afins. 

 
 
A contratação dos serviços de apoio se faz necessária tendo em vista o aumento considerável da demanda 
pelos serviços cartorários em ano eleitoral, por meio do auxílio técnico e administrativo aos servidores 
dos cartórios na operacionalização das Eleições 2020, inclusive sistemas eleitorais, bem como todas as 
demais atividades de apoio à preparação das eleições. 

 
 
Os serviços desejados consubstanciam-se na gestão e alocação de mão de obra. Consistem de serviços 
amplamente prestados no mercado brasileiro. Diferem em complexidade somente devido ao volume de 
postos de trabalho a serem alocados quando da realização das eleições ordinárias. 

 
 
A contratação de empresa especializada em alocação e gestão de postos de trabalho é entendida pela 
Justiça Eleitoral como sendo a solução mais adequada para a disponibilização de um grande número de 
técnicos para atuar durante um período restrito. 

 
 
Trata-se de serviços utilizados em período eleitoral pelo TRE-BA, a exemplo dos Contratos nº 79/2014, 
nº 53/2016 e nº 45/2018. Podemos citar ainda, em sentido mais amplo, o Contrato TSE nº 37/2006 
(Eleições de 2006, 2008 e 2010), Contrato TSE nº 80/2010 (Eleições de 2012). Desta feita, foi 
identificada a necessidade de rever as atribuições dos anteriormente denominados “Técnicos de Urnas”, 
dando a esse posto nova denominação, ampliando ainda o alcance da sua atuação, no melhor interesse da 
Justiça Eleitoral. Esse posto, agora denominado Auxiliar Administrativo e Operacional, deverá também 
auxiliar em atividades administrativas e não exclusivamente técnicas no que concerne a manejo e preparo 
de urnas eletrônicas. 

 
 
Via de regra, os Cartórios Eleitorais do Interior do Estado da Bahia dispõem de apenas dois servidores do 
Quadro. Para uma eleição ordinária, são necessários cerca de 1000 postos de trabalho distribuídos em 
todo o território do Estado. Nas Eleições 2020, pretende-se que esses postos de trabalho fiquem alocados, 



 

 

 
 
 

de forma escalonada, de setembro a dezembro do ano das eleições ordinárias, conforme consta neste 
Termo de Referência, sendo posteriormente desmobilizados. 

 
 
A contratação dar-se-á em lote único, por menor preço global, consoante contratações anteriores, vistos os 
riscos advindos da pulverização da responsabilidade de gestão dos serviços de apoio da realização das 
eleições. 

 
 
A Bahia possui um território extenso, abrangendo 200 zonas eleitorais distribuídas por 417 municípios. 
São mais de 35.000 seções eleitorais, sendo que em algumas delas o acesso só é possível através de 
transporte fluvial. 

 
 
Existem municípios com boa infraestrutura e outros completamente desprovidos de tal recurso. O 
fracionamento da contratação em itens, ou lotes, faria, certamente, com que cidades ou mesmo regiões 
inteiras fossem preteridas em benefício daquelas que apresentam melhor estruturação. Correr-se-ia o 
risco, portanto, de não acorrerem interessados para determinada(s) região(ões). Da mesma forma, as 
cidades mais distantes ou de difícil contratação de mão de obra poderiam ser preteridas. 

 
 
Além dessa questão, ressalte-se a dificuldade de se gerenciar inúmeros contratos quando os servidores da 
Justiça Eleitoral estarão focados na preparação final dos trabalhos para realização do pleito. 

 
 
Como resultados esperados, temos ainda a garantia da preparação dos Cartórios Eleitorais, Locais de 
Votação, Depósitos de Urnas, Seções Eleitorais e Juntas Apuradoras, o adequado transcurso do processo 
de votação por meio do correto funcionamento das urnas eletrônicas e sua substituição, em caso de 
contingência, e a célere transmissão dos arquivos de urna para o TRE-BA. 

 
 
A contratação pretendida encontra-se alinhada com o planejamento estratégico do TRE-BA, o qual tem 
por missão “Garantir a legitimidade do processo eleitoral e o livre direito de votar e ser votado a fim de 
fortalecer a democracia”, tendo por visão “ Ser reconhecido como uma instituição pública independente e 
imparcial, modelo de excelência na prestação de serviços no âmbito de sua atuação”. 



 

 

 
 
 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 

3.1. ESPECIFICAÇÕES 
 

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO Quantidade 
 
 
 
 

1. 

 
 
 
 

5380 

Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços terceirizados de apoio administrativo e operacional 
à realização das Eleições Gerais de 2020, mediante alocação 
e gestão de postos de trabalho com dedicação exclusiva, 
abrangendo os postos de Supervisor e Auxiliar 
Administrativo e Operacional, com atuação no Tribunal 
Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA, especificamente nos 
Cartórios Eleitorais, locais de armazenamento de urnas 
eletrônicas e locais de votação, conforme especificações 
constantes deste Termo de Referência. 

 
 

Supervisor: 24 
Auxiliar Administrativo e 
Operacional: 1.245 
Auxiliar Administrativo e 

Operacional – AAOP- 
SAT: 7 

 
3.2. As atividades a serem realizadas pelo Supervisor compreendem: 

 
 

3.2.1. Orientar e supervisionar as atividades dos Auxiliares Administrativo e Operacional, 
dirimindo dúvidas quanto aos serviços a serem desenvolvidos, bem como equipamentos e sistemas a 
serem utilizados; 

 
3.2.2. Intermediar as relações entre os profissionais contratados; 

 
 

3.2.3. Apoiar a Gestão do Contrato no estabelecimento da logística e das necessidades de 
deslocamento dos Auxiliares de Apoio às Eleições das zonas eleitorais de sua atuação para os locais 
onde serão realizadas a preparação, instalação, carga de software, teste e operacionalização dos 
equipamentos utilizados nas eleições; 

 
 

3.2.4. Encaminhar para a Fiscalização Local e para a Contratada, até o 5º dia útil do mês 
subsequente, os relatórios de frequência dos profissionais alocados, devidamente visados; 

 
 

3.2.5. Atuar como interface entre o TRE-BA e os Auxiliares Administrativo e Operacional, 
repassando orientações que se apliquem a todos os técnicos alocados e realizando o controle do 
cumprimento de tais orientações; 



 

 

 
 
 

3.2.6. Dirimir as dúvidas dos Auxiliares Administrativo e Operacional a respeito das urnas 
eletrônicas; 

 
3.2.7. Supervisionar e coordenar os serviços de preparação das UE’s, no uso e limpeza dos FC’s 
e MR’s, aplicação dos lacres, vistoria e reposição de peças e suprimentos; 

 
 

3.2.8 Supervisionar o cumprimento do cronograma de atividades no polo de carga, na 
preparação, manutenção, inseminação e distribuição das UEs, atentando-se, sempre, ao prazo e a 
qualidade do serviço; 

 
 

3.2.9 Organizar as tarefas e os materiais necessários, atuando na interface entre os Auxiliares 
Administrativo e Operacional com o Gerente do Polo; 

 
 

3.2.9.1. O gerente do polo será servidor do quadro oportunamente designado pelo 
Tribunal. 

 
 

3.2.10 Elaborar relatório sobre os serviços executados, se solicitado, conforme determinações do 
Gerente do Polo, da Fiscalização ou da STI; 

 
 

3.2.11 Informar ao Gerente do Polo sobre todo e qualquer problema ou irregularidade nos 
serviços de preparação, manutenção, inseminação, armazenagem e distribuição das UE’s, no uso e 
limpeza de suas mídias, na aplicação dos lacres, no levantamento e reposição de peças e suprimentos; 

 
 

3.2.12 Supervisionar os procedimentos de recolhimento e guarda das urnas, atentando para as 
condições de armazenamento e avarias; 

 
 

3.2.13 Supervisionar a revisão final das UE’s, fazendo testes e efetuando registro daquelas que 
apresentarem avaria, visando abertura de chamado técnico para reparo, o atendimento aos chamados 
e o efetivo conserto das urnas; 



 

 

 
 
 

3.2.14 Supervisionar a vistoria das urnas eletrônicas após o 1º turno e 2º turno, se houver, 
informando ao Gerente do Polo sobre as avarias e danos diversos ocorridos nos equipamentos, 
mídias, lacres, peças e suprimentos; 

 
 

3.2.15 Supervisionar a realização de carga de software nas urnas para uso em simulados, 
treinamentos e nas votações de 1º e 2º turno; 

 
 

3.2.16 Colaborar na organização, distribuição e recolhimento dos materiais utilizados nas 
eleições, dentre eles: as urnas, memórias de resultado, flash cards, lacres de segurança, cadernos de 
votação e boletins de urna; 

 
 

3.2.17 Colaborar na organização dos materiais para distribuição ou recolhimento, junto aos 
cartórios ou nos locais de guarda temporária de urnas, consoante instruções de servidores da Justiça 
Eleitoral; 

 
 

3.2.18 Abrir chamados e acompanhar a manutenção corretiva das urnas eletrônicas; 
 
 

3.2.19 Informar ao Gerente do Polo todo e qualquer problema relacionado à manutenção corretiva 
das urnas eletrônicas; 

 
 

3.2.20 Operar e manter atualizado o Sistema Logusweb; 
 
 

3.2.21 Apoiar o Gerente do Polo no controle patrimonial, distribuição e recolhimento de urnas 
eletrônicas; 

 
 

3.2.22 Acompanhar e controlar a chegada das urnas eletrônicas no depósito de urnas após a 
votação; 

 
 

3.2.23 Auxiliar na manutenção preventiva das urnas, sempre que necessário; 



 

 

 
 
 

3.2.24 Acompanhar o desenvolvimento de atividades de caráter administrativo, zelando pelo seu 
fiel cumprimento por parte dos Auxiliares Administrativo e Operacional. 

 
3.3 As atividades a serem realizadas pelos Auxiliares Administrativo e Operacional compreendem: 

3.3.1. Auxiliar nas atividades relacionadas a treinamento e apoio aos mesários, equipe convocada 
para atuação nos locais de votação e colaboradores substitutos; 

 
3.3.2. Auxiliar na preparação e distribuição dos materiais a serem utilizados nas seções e locais 
de votação; 

 
 

3.3.3. Auxiliar a preparação das urnas eletrônicas para as eleições no que se refere à limpeza dos 
equipamentos; 

 
 

3.3.4. Colaborar no recolhimento dos materiais utilizados nas eleições, dentre eles: as urnas 
eletrônicas, memórias de resultado, cadernos de folhas de votação, boletins de urna e 
armazenamento das urnas, emitindo relatório específico sobre as condições de armazenamento e 
avaria, organizando-os no Cartório Eleitoral ou no local de armazenamento de urnas, consoantes 
instruções de servidores da Justiça Eleitoral; 

 
 

3.3.5. Instalar urnas eletrônicas nos locais de votação; 
 
 

3.3.6. Orientar e atender chamados das seções eleitorais; 
 
 

3.3.7. Prestar suporte à geração do BU, via sistemas de apuração; 
 
 

3.3.8 Informar ao Chefe de Cartório sobre todo e qualquer problema ou irregularidade constatada, 
quando da execução dos serviços; 

 
 

3.3.9 Auxiliar a preparação das urnas eletrônicas para as eleições, incluindo: 

 
3.3.9.1. Apoio à geração de flashcard’s e memória de resultados utilizando sistemas 
informatizados da Justiça Eleitoral; 



 

 

 
 
 
 

3.3.9.2. Verificação e testes das urnas quanto à presença de todos os seus componentes, 
realizando teste e auto-teste, com registro de ocorrências e emissão de relatório específico 
para cada urna eletrônica vistoriada; 

 
3.3.9.3. Realização de carga de software nas urnas para uso em simulados e nas eleições; 

 
3.3.9.4. Teste de rede elétrica para verificar alimentação da Urna Eletrônica; 

 
3.3.9.5. Troca de impressora, bateria e bobina de Urna Eletrônica. 

 
3.3.10 Auxiliar a preparação dos locais de votação: realizar vistorias, verificando o suprimento de 
energia e demais condições necessárias à realização das eleições, e proceder à distribuição das urnas 
eletrônicas, conforme orientação contida nos roteiros estabelecidos pelo TRE; 

 
3.3.11 Inserir informações das urnas eletrônicas e locais de votação em sistemas da Justiça 
Eleitoral ou preenchimento de relatórios ou planilhas; 

 
 

3.3.12 Auxiliar a revisão final das urnas eletrônicas, realizando testes e efetuando registro 
daquelas que apresentarem avarias visando abertura de chamado técnico para a empresa responsável 
pela manutenção corretiva; 

 
 

3.3.13 Prestar suporte aos procedimentos de recolhimento e armazenamento das urnas eletrônicas, 
emitindo relatório específico sobre as condições de armazenamento e avaria; 

 
 

3.3.14 Realizar nivelamento técnico adicional aos profissionais substitutos; 
 
 

3.3.15 Auxiliar o TRE-BA a ministrar nivelamento técnico em urna eletrônica às pessoas que 
trabalharão durante as eleições (juízes e mesários), conforme determinado pelo Tribunal; 

 
 

3.3.16 Colaborar na organização dos materiais recolhidos, organizando-os no Cartório Eleitoral 
ou no local de armazenamento de urnas, consoante instruções de servidores da Justiça Eleitoral; 



 

 

 
 
 

3.3.17 Auxiliar a vistoria das urnas eletrônicas após o 1º turno e 2º turno, se houver, informando à 
Zona Eleitoral sobre as avarias e danos diversos ocorridos com os equipamentos, para posterior 
remessa à Secretaria de Tecnologia da Informação do TRE-BA; 

 
 

3.3.18 Realizar limpeza de urna eletrônica, flash card e memória de resultado, a pedido de 
servidor da Justiça Eleitoral; 

 
 

3.3.19 Informar o Cartório Eleitoral de qualquer ocorrência durante a votação, inclusive, os 
procedimentos que tiver realizado; 

 
 

3.3.20 Preencher folha de ponto diariamente e encaminhar ao Supervisor técnico do polo 
conforme logística da CONTRATADA; 

 
 

3.3.21 Realizar a limpeza, ciclo de autoteste e troca de bobinas em todas as urnas eletrônicas do 
depósito de urnas; 

 
 

3.3.22 Auxiliar a preparação das urnas eletrônicas das Zonas Eleitorais integrantes do polo, com a 
supervisão do Supervisor Técnico; 

 
 

3.3.23 Colaborar com atividades de cunho administrativo-operacional, a critério do Cartório 
Eleitoral, tais como: 

 
 

3.3.23.1. Dar apoio a sistemas como o “SIRO”, ou outro sistema que o substitua; 

 
3.3.23.2. Dar apoio à organização e cumprimento de roteiros de distribuição de urnas; 

 
3.3.23.3. Dar apoio na organização do transporte de eleitores; 

 
3.3.23.4. Atuar no treinamento de mesários, como multiplicadores; 

 
3.3.23.5. Atuar na vistoria de veículos a serviço da Justiça Eleitoral, prestando orientações 
aos motoristas. 



 

 

 
 
 
 
 

3.3.24 Auxiliar os servidores dos Cartórios Eleitorais em trabalhos associados à gestão de 
materiais e urnas eletrônicas, atuando na arrumação dos depósitos de armazenamento, manejo e 
carregamento, inclusive; 

 
3.3.25 Realizar carga e descarga de materiais em veículos do Tribunal ou de terceiros a serviço do 
órgão; 

 
 

3.3.26 Realizar transporte, carga e descarga de materiais e urnas eletrônicas, por meio mecânico 
ou manual; 

 
 

3.3.27 Auxiliar na embalagem e desembalagem de caixas, materiais e urnas eletrônicas; 
 
 

3.3.28 Outras atividades correlatas e que obedeçam à natureza da contratação. 
 

3.4. As atividades dos Auxiliares Administrativo e Operacional - (AAOP-SAT), além daquelas 
constantes no item 3.3, compreendem as seguintes tarefas: 

3.4.1. Operação de sistemas aplicativos desenvolvidos para as Eleições Gerais de 2020, sistemas de 
transmissão de arquivos de urnas eletrônicas, incluindo conexão a sistemas de VPN, conexão a 
sistemas de comunicação via satélite e configuração de DHCP, conforme orientação do TRE / 
Cartório Eleitoral; 

 
 

3.4.2. Leitura e transmissão de Bus; 
 
 

3.4.3. Atividades técnicas correlatas. 



 

 

 
 
 

3.5. O regime de atuação de todos os postos de trabalho se dará em 44 horas semanais, em horário 
determinado por Juiz Eleitoral ou servidor da Justiça Eleitoral, em período compreendido entre 07 às 22 
horas; 

 
 
3.6. No dia do pleito, o horário de trabalho será definido pelo Chefe do Cartório; 

 
 
3.7. Os postos de trabalho poderão ser convocados, pelo Chefe do Cartório, através de mensagem 
eletrônica (e-mail) para o Supervisor do Polo, a realizar atividades em horário que extrapole a carga 
horária semanal prevista em cada Convenção Coletiva de Trabalho da categoria e, na ausência desta, 
utilizar legislação específica. Para tanto serão respeitados os seguintes limites: 

 
 

3.7.1. Até seis horas de serviço extraordinário aos sábados, e dez horas nos domingos e feriados. 
 
 

3.7.1.1. Por necessidade extraordinária da Justiça Eleitoral, o técnico poderá cumprir jornada 
superior a dez horas de serviços extraordinários no dia da realização do 1º turno da eleição e no 
2º turno, se houver. 

 
 

3.8. Em hipótese alguma será admitida a alocação, nos postos de trabalho, de estagiários ou afins, 
servidores ou empregados com vínculo com a administração pública federal, estadual ou municipal, ou 
ainda que pertençam à diretório de partido político ou que exerçam qualquer atividade partidária. 

 
 

3.8.1. Fica vedada também a contratação de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de 
cargos de direção e de assessoramento e de membros e juízes vinculados à Justiça Eleitoral. 

 
 
3.9. Todos os Auxiliares Administrativo e Operacional e Supervisores serão encaminhados, pela 
Contratada, para participar de nivelamento técnico, com vistas ao desempenho de suas atividades, em 
conformidade com a logística do TRE-BA; 



 

 

 
 
 

3.10. O planejamento do nivelamento técnico será realizado em conformidade com o descrito no Anexo I 
– A; 

 
 
3.11. Devido à existência de limitação dos ambientes físicos do TRE-BA, a contratada deverá locar, no 
município de Salvador/BA, ambiente para realização do nivelamento técnico, primando pela sua 
centralização em detrimento da locação de salas em locais distribuídos na mesma cidade; 

 
 
3.12. O ambiente para nivelamento técnico locado pela contratada deverá possuir: 

 
 

a) Carteiras e cadeiras em quantidade adequada para as turmas de nivelamento; 

b) Mesas para apoio das urnas eletrônicas e computadores a serem fornecidos pela Justiça 
Eleitoral; 

c) Climatização (ventiladores ou ar condicionado); 

d) Canetas, lápis e blocos para anotação; 

e) Quadros brancos e respectivas canetas e apagadores; 

f) Flip-chart e respectivas canetas; 

g) Projetor multimídia e tela de projeção; 

h) Água, café e copos descartáveis; 
 
 
3.13. A parte prática do nivelamento técnico para Auxiliares Administrativo e Operacional – AAOP-SAT 
deve ser realizado em ambiente aberto, visando a comunicação satelital. 

 
 
3.14. Estando presentes os requisitos mínimos acima descritos, a empresa não está obrigada a atender a 
outras exigências do TRE-BA quanto ao local de nivelamento técnico. 

 
 
3.15. Qualquer divergência relacionada ao local de nivelamento técnico deverá ser especificada 
minuciosamente pelo TRE-BA, com documentos que comprovem a inadequação do local, como fotos e 
filmagens do ambiente. Somente após oitiva da contratada, a fiscalização do contrato, de forma 
fundamentada, decidirá sobre divergência suscitada acerca do local para o nivelamento dos técnicos. 



 

 

 
 
 

3.16. A contratada deverá observar, na escolha dos locais de nivelamento técnico, todas as normatizações 
quanto à segurança e insalubridade, respeitando-se normas de regência do tema. 

 
 
3.17. A contratada deverá informar ao Gestor do Contrato, até 10 (dez) dias antes da realização do 
nivelamento técnico, o local escolhido para o treinamento, com vistas a viabilizar a verificação da 
adequação pelos fiscais e tratamento de eventuais divergências. 

 
 
3.18. O conteúdo teórico e prático do nivelamento técnico dos profissionais contratados e a indicação da 
mídia a ser utilizada para sua realização serão de responsabilidade da Justiça Eleitoral. 

 
 

3.18.1.O nivelamento técnico será ministrado por servidor do TRE-BA e por outros colaboradores 
indicados pelo Tribunal, não sendo parte do escopo da presente contratação a alocação de 
profissionais para ministrar o citado nivelamento. 

 
 

3.18.2.O nivelamento técnico dos profissionais ocorrerá, obrigatoriamente, nos dois primeiros dias 
do período de execução, conforme disposto no Anexo I –A. 

 
 

 
3.19. No caso de substituição de Auxiliares Administrativo e Operacional após a realização do 
nivelamento técnico, caberá à CONTRATADA designar outro(s) Auxiliares Administrativo e 
Operacional para repassar o conhecimento ao novo profissional que assumiu o posto de trabalho. 

 
 
3.20. Caso o profissional não se apresente em seu posto de trabalho no dia e horário determinados ou 
venha a abandoná-lo ou, ainda, não venha a corresponder às necessidades da Justiça Eleitoral, a 
CONTRATADA deverá providenciar sua substituição em prazo não superior a 48 horas, contadas a partir 
das 8:00h da manhã do dia seguinte à comunicação oficial pelo Fiscal Administrativo do contrato do 
TRE-BA. 

 
 
3.21. No caso de o profissional não corresponder às necessidades da Justiça Eleitoral, o Fiscal 
Administrativo do contrato no TRE-BA deverá solicitar à contratada, por escrito, de modo justificado, a 
sua substituição. 



 

 

 
 
 

3.22. O fardamento, obrigatório para todos os profissionais, consistirá de colete em tecido brim, sem 
forro, mangas cavas, com fechamento em zíper, na cor bege, cinza ou preta. Deverá ter, pelo menos, dois 
bolsos frontais na parte inferior com tamanho de 12 cm de largura e 15 cm de altura. Com impressão em 
silkscreen, ou técnica similar, da Logomarca das Eleições 2020 no lado esquerdo do peito. Os coletes 
deverão conter, ainda, a identificação da empresa (nome e logomarca) e a inscrição “À SERVIÇO DA 
JUSTIÇA ELEITORAL” nas costas, impresso ou bordado. 

 
 

3.22.1. Além do colete, os profissionais deverão trajar sempre calça, camisa de mangas curtas ou 
compridas e tênis ou calçados fechados. Todavia, estes não serão fornecidos pela CONTRATADA. 

 
 
3.23. Os uniformes deverão ser confortáveis e duráveis, bem como não serem transparentes. 

 
 
3.24. Cada profissional deverá dispor de um colete. A qualquer tempo, se houver necessidade, a 
CONTRATADA deverá providenciar novo fardamento. 

 
 

3.24.1. Os coletes indicados acima não poderão ser cobrados do funcionário da CONTRATADA, a 
não ser que haja destruição intencional ou desvio de peça por culpa do empregado. 

 
 

3.24.2. A CONTRATADA deverá substituir o colete nas eventualidades de perda ou avarias/danos 
(rasgar, furar, queimar, manchar, encardir, etc.). 

 
 
3.25. O funcionário deverá portar, continuamente e em local visível, crachá padronizado, fornecido pela 
contratada, contendo seu nome, fotografia recente, função, número da carteira de identidade e de trabalho. 

 
 
3.26. Não será admitida a permanência do profissional nas dependências do local de prestação do serviço 
sem o fardamento e o crachá. 

 
 
4. FORMA E PRAZOS DE EXECUÇÃO 

4.1. Os postos de trabalho envolvidos na presente contratação são: 



 

 

 
 
 
 
 

POSTO DE TRABALHO QUANTIDADE 

TOTAL 

PERÍODO 

SUPERVISOR 24 1º Turno: 28/09/2020 a 18/11/2020 (43 
dias úteis) 

 
 

 
2º Turno: 19/11/2020 a 02/12/2020 (12 
dias úteis) 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO E 
OPERACIONAL 

1245 1º Turno: 28/09/2020 a 18/11/2020 (43 
dias úteis) 

  
2º Turno: 19/11/2020 a 02/12/2020 (12 
dias úteis) 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO E 
OPERACIONAL – AAOP- 
SAT 

7 1º Turno: 10/11/2020 a 18/11/2020 (08 
dias úteis) 

 
 
2º Turno: 19/11/2020 a 02/12/2020 (12 
dias úteis) 

 
 

Observação 1: A quantidade de postos necessários está baseada na quantidade de municípios que 
compõem as Zonas Eleitorais, quantidade de seções eleitorais existentes e os locais de votação de 
difícil acesso. 

Observação 2: Os quantitativos de postos de trabalho previstos para a contratação, por localidade e 
por período, constam do Anexo I-A deste Termo de Referência. 



 

 

 
 
 

4.2. A contratação será realizada em lote único e os serviços serão executados mediante alocação de 
postos de trabalho no TRE-BA, nos Cartórios Eleitorais, locais de armazenamento de urnas e locais de 
votação, dispostos no Anexo I-A deste Termo, vedada a subcontratação dos serviços. 

 
 
4.3. Os serviços serão solicitados por meio de ordens de serviço, que poderão ser emitidas a partir de 10 
(dez) dias úteis, contados do recebimento da via do contrato pela empresa, observados, em todo caso, os 
períodos fixados no item 1, do Anexo I-A, e a distribuição dos profissionais, consoante item 3, do Anexo 
I-A. 

 
 

4.3.1. As ordens de serviço serão emitidas em 2 (duas) vias, pelos Fiscais Administrativos, nas quais 
constarão: 

 
 

a) Número da ordem de serviço; 

b) Data de emissão da ordem de serviço; 

c) Local de realização dos serviços; 

d) Objeto da ordem de serviço; 

e) Serviços a serem executados; 

f) Número de postos para a execução das tarefas; 

g) Período e os dias de execução; 

h) Custo estimado da ordem de serviços, com a indicação de dias de realização de serviços; 

i) Nome e assinatura do responsável pela emissão da Ordem de Serviço; 

j) Nome e assinatura do Fiscal Administrativo do contrato no Tribunal, autorizando a 
execução da Ordem de Serviço; 

k) Nome e assinatura do Gestor do Contrato, demonstrando anuência quanto à execução da 
Ordem de Serviço; 

 
 

4.3.2. Os fiscais serão nomeados formalmente pelo TRE-BA. 
 
 

4.3.3. As ordens de serviço, emitidas pelos Fiscais Administrativos, deverão ser distribuídas da 
seguinte maneira: 



 

 

 
 
 
 
 

a) Uma via encaminhada à empresa; e 

b) Uma via sob a responsabilidade do Tribunal, através do Gestor do Contrato. 
 
 
4.4. O processo de mobilização e desmobilização do posto de trabalho se dará da seguinte forma: 

 
 

a) Solicitação dos serviços pelo TRE-BA; 

b) Contratação dos postos de trabalho pela Contratada; 

c) Alocação dos postos de trabalho à Justiça Eleitoral (Início da atuação do posto de trabalho); 

d) Nivelamento técnico dos postos de trabalho, conforme previsto no Anexo A - I; 

e) Desmobilização do posto de trabalho (Fim da atuação do posto de trabalho). 
 
 
4.5. A fiscalização, no âmbito desta contratação, ocorrerá em dois níveis: 

 
 

a) No Cartório Eleitoral - será indicado, na ordem de serviço, servidor para atuar como Fiscal Local 
(demandante); 

 
 

b) No Tribunal Regional Eleitoral serão nomeados Fiscais Administrativos, lotados na 
Coordenadoria de Serviços Administrativos – COSAD, e Fiscal Técnico, lotado na Coordenadoria 
de Equipamento e Suporte-COSUP. 

 
 
4.6. Eventual conduta desidiosa por parte da fiscalização ensejará apuração de responsabilidades; 

 
 
4.7. As atribuições e responsabilidades dos fiscais são as previstas na Portaria TRE-BA nº 192/2015 e as 
descritas no tem 4.8 abaixo. 

 
 
4.8. Competem aos Fiscais Locais: 

 
 

4.8.1. Manter atualizado o Sistema de Gestão de Postos de Trabalho; 



 

 

 
 
 
 
 

4.8.2. Atestar a realização do treinamento dos Auxiliares Administrativo e Operacional; 
 
 

4.8.3. Atestar a data de início das atividades de cada Auxiliar Administrativo e Operacional, 
inclusive eventuais substitutos; 

 
 

4.8.4. Atestar a data de fim das atividades de cada Auxiliar Administrativo e Operacional, inclusive 
eventuais substitutos; 

 
 

4.8.5. Zelar pelo não extrapolamento dos limites de horas extras contratuais; 
 
 

4.8.6. Atestar a utilização diária de fardamento e crachá pelos Auxiliares Administrativos e 
Operacionais; 

 
 

4.8.7. Atestar o recebimento dos kits de ferramentas dos Auxiliares Administrativo e Operacional; 
 
 

4.8.8. Não permitir o início das atividades dos profissionais antes do período previsto; 
 
 

4.8.9. Rubricar a folha de frequência dos profissionais, garantindo a conformidade da informação 
com a do Sistema de Gestão de Postos de Trabalho; 

 
 

4.8.10. Solicitar, justificadamente, aos Fiscais Administrativos, a substituição de profissional, no 
caso do mesmo não corresponder às necessidades da Justiça Eleitoral. 

 
 
4.9. Postos de trabalho - A composição dos preços dos postos de trabalhos, bem como dos nivelamento 
técnico, ocorrerá em consonância com este Termo de Referência, considerando-se a legislação vigente. 

4.10. Os postos de trabalho terão as seguintes subdivisões, devendo ser cotados valores para cada um, 
conforme planilha constante neste Termo de Referência: 

a) Supervisor; 



 

 

 
 
 

b) Auxiliares Administrativo e Operacional; 

c) Auxiliares Administrativo e Operacional – AAOP-SAT; 
 
 
4.11. Nivelamento técnico - A composição dos preços dos nivelamentos técnicos ocorrerá conforme 
estabelecido neste Termo. 

4.12. O nivelamento técnico corresponde a evento convocado pelo Tribunal Regional Eleitoral para que 
os Supervisores e Auxiliares Administrativo e Operacional tomem conhecimento dos sistemas 
informatizados, tecnologias e procedimentos que serão utilizados nas eleições. 

4.13. Para composição dos custos para nivelamento técnico deverá ser observado o constante do Anexo I- 
A. 

4.14. Os preços do nivelamento técnico serão compostos da seguinte forma: 
 
 

4.14.1. Valor da “gestão do nivelamento técnico”: Deve cobrir custos de organização e gestão do 
evento de nivelamento técnico; 

 
 

4.14.2. Valor dos “ambientes de nivelamento”: Deve cobrir custos de locação de salas para 
treinamento quando necessário, disponibilização de projetor multimídia, carteiras, mesas e 
climatização do ambiente; 

 
 

4.14.3. A contabilização do número de ambientes será realizada considerando-se o número de 
turmas de treinamento multiplicado pelo número de dias de treinamento; 

 
 

4.14.4. Valor por “aluno”: Deve cobrir custos de reprodução de mídia de treinamento, 
disponibilização de material de uso individual para participação no nivelamento técnico. No caso 
dos Supervisores, deverá cobrir, também, os custos de deslocamento e hospedagem. 

 
 
4.15 Para composição dos preços serão adotados os seguintes critérios, no tocante à quantidade de dias: 

 
 

4.15.1. Para o primeiro turno: 

4.15.1.1. Período- de 28.09.2020 a 18.11.2020 



 

 

 
 
 

a) Supervisores (24)- 43 dias úteis (segunda a sábado) de serviço ordinário, 06 dias 
(domingo) e 03 dias (feriado). 

 
 

b) Auxiliares Administrativo e Operacional (1.245)- 43 dias úteis (segunda a sábado) de 
serviço ordinário, 06 dias (domingo) e 03 dias (feriado). 

 
 

4.15.1.2. Período- de 10.11.2020 a 18.11.2020 

a) Auxiliares Administrativo e Operacional - (AAOP-SAT) (7) – 08 dias úteis (segunda a 
sábado) de serviço ordinário, 01 dia (feriado). 

 
 

4.15.2. Para o segundo turno: 

4.15.2.1. Período- de 19.11.2020 a 02.12.2020 

a) Supervisores (03) - 12 dias úteis (segunda a sábado) de serviço ordinário, 02 dias 
(domingo). 

 
 

b) Auxiliares Administrativo e Operacional (151) - 12 dias úteis (segunda a sábado) de 
serviço ordinário, 02 dias (domingo). 

 
 

c) Auxiliares Administrativo e Operacional - (AAOP-SAT) (1) –12 dias úteis (segunda a 
sábado) de serviço ordinário, 02 dias (domingo). 

 
 
4.16 Para composição dos preços de hora suplementar serão adotados os seguintes critérios, no tocante 
à quantidade de dias e número de horas, por posto: 

 
 

4.16.1. Para o primeiro turno: 

4.16.1.1. Período- Semana de Treinamento de Mesários 

a) Supervisores (24) - 05 dias úteis (segunda a sexta) - 02 horas por dia e 01 sábado- 06 
horas. 



 

 

 
 
 

b) Auxiliares Administrativo e Operacional (1.245) - 05 dias úteis (segunda a sexta)- 02 
horas por dia e 01 sábado- 06 horas. 

 
 

4.16.1.2. Período- Inseminação de urnas 

a) Supervisores (24) - 05 dias úteis (segunda a sexta) - 02 horas por dia, 01 sábado- 04 
horas e 01 domingo-06 horas. 

 
 

b) Auxiliares Administrativo e Operacional de todas as Zonas com exceção dos que atuam 
em Zonas polo de urna (1.067) - 01 dia útil- 02 horas. 

 
 

c) Auxiliares Administrativo e Operacional das Zonas polo de urna (178) - 05 dias úteis 
(segunda a sexta) - 02 horas por dia, 01 sábado- 04 horas e 01 domingo-06 horas. 

 
 

d) Auxiliares Administrativo e Operacional-SAT (07) - 01 dia útil- 02 horas. 
 
 

 
4.16.1.3. Dias 14.11.2020 e 15.11.2020 

a) Supervisores (24) - 01 sábado- 06 horas e 01 domingo-15 horas. 
 
 

b) Auxiliares Administrativo e Operacional (1.245) - 01 sábado- 06 horas e 01 domingo-15 
horas. 

 
 

c) Auxiliares Administrativo e Operacional - (AAOP-SAT) (7) – 01 sábado- 06 horas e 01 
domingo-15 horas. 

 
 

4.16.2. Para o segundo turno: 

4.16.2.1. Período- Inseminação de urnas 

a) Supervisores (03) – 05 dias úteis (segunda a sexta) - 02 horas por dia, 01 sábado- 04 
horas e 01 domingo-06 horas. 



 

 

 
 
 
 
 

b) Auxiliares Administrativo e Operacional de todas as Zonas com exceção dos que atuam 
em Zonas polo de urna (130) - 01 dia útil- 02 horas. 

 
 

c) Auxiliares Administrativo e Operacional das Zonas polo de urna (21) - 05 dias úteis 
(segunda a sexta) - 02 horas por dia, 01 sábado- 04 horas e 01 domingo-06 horas. 

 
 

d) Auxiliares Administrativo e Operacional - SAT (01) - 01 dia útil- 02 horas. 
 
 

 
4.16.2.2. Dias 28.11.2020 e 29.11.2020 

a) Supervisores (3) - 01 sábado- 06 horas e 01 domingo-15 horas. 
 
 

b) Auxiliares Administrativo e Operacional (151) - 01 sábado- 06 horas e 01 domingo-15 
horas. 

 
 

c) Auxiliares Administrativo e Operacional - (AAOP-SAT) (01) – 01 sábado- 06 horas e 
01 domingo-15 horas. 

 
 

 
5 – HABILITAÇÃO  

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
 
Conforme previsto em Edital. 

 
 
5.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação, 



 

 

 
 
 

assim entendida a que demonstra que a licitante gerencia ou gerenciou serviços terceirizados, com, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do número de empregados que serão necessários para 
suprir os postos contratados em decorrência desta licitação; 

 
 

1.a.1. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para 
comprovar a capacidade técnica; 

 
 

1.a.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços 
prestados no âmbito de atividade econômica principal e/ou secundária da licitante, comprovados 
por meio do Contrato Social ou dos dados constantes do Sicaf; 

 
 

1.a.3. Não serão considerados atestado(s) ou declaração(ões) emitidos por empresa privada que 
seja participante do mesmo grupo empresarial da licitante. Serão consideradas do mesmo grupo, 
empresas controladas pela licitante ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica que 
seja sócia da empresa emitente e da empresa licitante. 

 
 

b) Comprovação de experiência mínima de 1 (um) ano na prestação de serviços terceirizados, 
ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura do Pregão; 

 
 

1.b.1. Os períodos concomitantes serão computados uma única vez; 
 
 

1.b.2. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos ou 
outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 

 
 

5.2.1. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 

 
 

5.2.2. Somente serão aceitos atestados e/ou declarações de capacidade técnica expedidos após a 
conclusão do respectivo contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, 
exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior. 



 

 

 
 
 

5.3 QUALIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS 

5.3.1 Os Supervisores a serem alocados para realização dos serviços deverão: 

a) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

b) Possuir conhecimentos básicos em Informática; 

c) Possuir ensino médio completo; 

d) Não ser filiado a partido político; 

e) Demonstrar autodomínio e cordialidade no tratamento e atendimento ao público; 

f) Possuir aptidão física e mental para o exercício de suas atribuições; 

g) Demonstrar capacidade para trabalho em equipe e liderança; 

h) Disponibilidade para deslocamento dentro do Estado da Bahia; 

i) Não ser cônjuge, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
ocupantes de cargos de direção e assessoramento e de membros e juízes vinculados à Justiça 
Eleitoral (art. 3º da Resolução CNJ nº 7/2005), sendo de responsabilidade da Contratada a 
verificação da situação descrita neste item; 

j) Não ser cônjuge, companheiro ou parente, até o 2º grau, do chefe de cartório ou de candidato a 
cargo eletivo, na circunscrição da localidade da realização dos trabalhos; 

k) Comprovar experiência mínima de 03 meses em atividade de supervisão de pessoas, comprovada 
por meio da apresentação de declaração emitida por pessoa jurídica, cópia da carteira de trabalho 
ou cópia do contrato de prestação de serviços, desde que contenha a descrição das atividades 
desenvolvidas. 

 
 
5.3.2 Os Auxiliares Administrativo e Operacional a serem alocados para realização dos serviços 

deverão: 

 
 

a) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
b) Possuir conhecimentos básicos em Informática; 
c) Possuir ensino médio completo; 
d) Não ser filiado a partido político; 
e) Boa comunicação interpessoal; 

f) Boa fluência verbal; 

g) Bom relacionamento para trabalhar em equipe; 



 

 

 
 
 
 
 

h) Demonstrar autodomínio e cordialidade no tratamento e atendimento ao público; 

i) Possuir aptidão física e mental para o exercício de suas atribuições; 

j) Não ser cônjuge, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
ocupantes de cargos de direção e assessoramento e de membros e juízes vinculados à Justiça 
Eleitoral (art. 3º da Resolução CNJ 7/2005), sendo de responsabilidade da Contratada a 
verificação da situação descrita neste item; 

k) Não ser cônjuge, companheiro ou parente, até o 2º grau, do chefe de cartório ou de candidato a 
cargo eletivo, na circunscrição da localidade da realização dos trabalhos. 

 
5.3.3 Os Auxiliares Administrativo e Operacional – AAOP- SAT a serem alocados para realização dos 
serviços deverão: 

a) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

b) Possuir conhecimentos básicos em Informática; 

c) Possuir ensino médio completo; 

d) Não ser filiado a partido político; 

e) Boa comunicação interpessoal; 

f) Boa fluência verbal; 

g) Bom relacionamento para trabalhar em equipe; 

h) Demonstrar autodomínio e cordialidade no tratamento e atendimento ao público; 

i) Possuir aptidão física e mental para o exercício de suas atribuições; 

j) Não ser cônjuge, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
ocupantes de cargos de direção e assessoramento e de membros e juízes vinculados à Justiça 
Eleitoral (art. 3º da Resolução CNJ nº 7/2005), sendo de responsabilidade da Contratada a 
verificação da situação descrita neste item; 

k) Não ser cônjuge, companheiro ou parente, até o 2º grau, do chefe de cartório ou de candidato a 
cargo eletivo, na circunscrição da localidade da realização dos trabalhos. 

 
 
6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além daquelas explícita ou implicitamente contidas no presente 
termo de referência e na legislação vigente: 



 

 

 
 
 
 
 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do ajuste, anotando em registro próprio as ocorrências 
acaso verificadas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 

 
6.1.2. Prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

 
6.1.3. Efetuar os pagamentos nas condições e nos prazos constantes deste termo de referência e do 
edital; 

 
6.1.4. Zelar para que, durante a vigência do contrato, a Contratada cumpra as obrigações 
assumidas, bem como sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório; 

 
6.1.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a reexecução do objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

 
6.1.6. Solicitar, justificadamente, à Contratada, a substituição de profissionais que não 
correspondam às exigências deste Termo de Referência ou cujo comportamento não corresponda a 
princípios de educação e urbanidade; 

 
6.1.7. Exercer a supervisão, acompanhamento e fiscalização dos serviços contratados, 
independentemente de adoção de sistemas de acompanhamento e fiscalização utilizados pela 
contratada; 

 
6.1.8. Efetuar o transporte das urnas eletrônicas e dos microcomputadores a serem utilizados nos 
nivelamentos técnicos; 

 

6.1.9. Promover mudanças nos cronogramas do nivelamento técnico, indicados neste Termo de 
Referência, em relação às localidades onde serão realizados os eventos, à quantidade de 
profissionais e aos equipamentos relacionados para utilização, somente após acordar com a 
contratada e, concomitantemente, informar à fiscalização do contrato; 

 
6.1.10. Elaborar o conteúdo teórico do nivelamento técnico dos profissionais a serem contratados 
para execução dos serviços e indicar à contratada a mídia a ser utilizada no mencionado 
nivelamento; 



 

 

 
 
 

6.1.10.1. Não será admitida a utilização pela contratada de quaisquer conteúdos 
programáticos, ou materiais como apostilas, ou similares, diferentes dos estabelecidos pela 
Justiça Eleitoral, para reprodução e utilização nos eventos de nivelamento técnico dos 
profissionais; 

 
6.1.11. Elaborar o(s) Relatório(s) de Serviços Prestados - Até o 5º dia útil subsequente ao fim do 
mês ou ao término do período, o Fiscal do contrato encaminhará o(s) Relatório(s) de Serviços 
Prestados à CONTRATADA; 

 
6.1.11. 1. O TRE-BA poderá, a seu critério, implementar sistema informatizado para 
controle da execução do contrato, bem como alterar o formato e conteúdos dos 
documentos constantes dos anexos deste Termo de Referência. 

 
6.1.12. Requerer a realização de serviços em horas suplementares e em local diferentes do 
inicialmente previsto. 

 
 
7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações da Contratada, além daquelas explícita ou implicitamente contidas no presente 
Termo de Referência e na legislação vigente: 

 
 

7.1.1. Executar o serviço nas especificações e na quantidade constantes neste instrumento, assim 
como com as características descritas na proposta; 

 
 

7.1.2. Atender às solicitações do Contratante nos prazos estabelecidos neste Termo de Referência; 
 
 

7.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou reexecutar, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

 
 

7.1.4. Responder pelos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 



 

 

 
 
 

7.1.5. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados à 
Administração e/ou a terceiros na execução do contrato; 

 
 

7.1.6. Manter, durante a execução do ajuste, todas as condições de habilitação exigidas para a 
contratação; 

 
 

7.1.7. Não subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, salvo se 
houver autorização deste Tribunal; 

 
 

7.1.8. Não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do Contratante, ativo ou 
aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de 
seus cônjuges, parentes ou afins, até o 3º grau, durante a vigência do contrato; 

 
 

7.1.9. Prestar garantia de adequação dos serviços (qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho), em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

 
 

7.1.10. Disponibilizar os profissionais dos quais trata este Termo de Referência dentro dos prazos 
especificados neste Termo de Referência, em especial o Anexo I-A; 

 
 

7.1.11. Selecionar os candidatos para ocuparem os postos de trabalho de acordo com as exigências 
dos perfis indicados neste Termo de Referência; 

 
 

7.1.11.1. A Contratante poderá exigir, durante a execução contatual, a comprovação da 
qualificação de qualquer posto envolvido na prestação dos serviços. 

 
 

7.1.12. Implantar adequadamente o plano, execução e supervisão dos serviços, mantendo sempre, 
em perfeita ordem, todas as exigências; 

 
 

7.1.13. Responsabilizar-se pelas despesas relativas à prestação dos serviços tais como: 
recrutamento, seleção, salários, encargos sociais, impostos, direitos trabalhistas, auxílio- 
alimentação, vale-transporte e outras que incidam sobre a execução do contrato; 



 

 

 
 
 
 
 

7.1.14. Manter vínculo empregatício formal e expresso com os seus empregados, sendo 
responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento dos encargos 
sociais e trabalhistas, fiscais e parafiscais, emolumentos, além de seguros e indenizações, taxas e 
tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica da contratada, incidentes sobre o objeto do 
contrato, ficando ressalvada que a inadimplência da contratada para com estes encargos não 
transfere à contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato, e ensejará a rescisão do contrato, caso a contratada, uma vez notificada para regularizar 
as pendências, permaneça inadimplente. Fica esclarecido de que não se estabelece, por força da 
prestação dos serviços objeto do contrato, qualquer relação de emprego entre a contratante e os 
empregados que a contratada fornecer para execução dos serviços; 

 
 

7.1.15. Abster-se de contactar os Cartórios Eleitorais para tratar de questões administrativas 
relacionadas aos postos de trabalho; 

 
 

7.1.16. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem 
como as ocorrências havidas, exigindo dos postos de trabalho a apresentação diária do controle de 
frequência e ocorrências para o visto do Fiscal Local; 

 
 

7.1.17. Manter seu pessoal identificado, por meio de crachá, com fotografia recente, contendo a 
razão social da empresa, nome e categoria profissional; 

 
 

7.1.18. Informar, com antecedência mínima de 48h, ao Fiscal Administrativo, quando da alocação 
dos postos de trabalho citados neste Termo de Referência, via correio eletrônico, o nome e local 
de atuação dos profissionais contratados, para fins de acesso às dependências da Justiça Eleitoral; 

 
 

7.1.19. Designar e alocar Preposto no TRE-BA, em até 3 (três) dias corridos, contados do 
recebimento, pela empresa, da via do contrato assinado, para representá-la perante a Justiça 
Eleitoral, devendo consignar na Taxa de Administração os custos necessários à alocação; 

 
 

7.1.19.1. O Preposto deverá atender às convocações da Contratante, que poderão ser 
realizadas de todas as formas legais (inclusive via e-mail e aplicativos de mensagens), para 
comparecimento ao TRE/BA sempre e no prazo que a Contratante julgar necessário. 



 

 

 
 
 
 
 

7.1.19.2. A contratada deverá providenciar a substituição do Preposto que não se apresente 
no dia determinado para início da realização dos serviços, ou venha a abandonar sua 
atividade, ou seu desempenho profissional ou conduta sejam prejudiciais, inconvenientes 
ou insatisfatórios, não correspondendo às necessidades da Justiça Eleitoral, consoante 
justificativa apresentada pelo contratante. 

 
 

7.1.19.3. A contratada deverá apresentar o novo Preposto em até 2 (dois) dias úteis, 
contados a partir da solicitação formal do TRE. 

 
 

7.1.20. Promover a constante verificação da conformidade dos serviços, do correto preenchimento 
dos postos de trabalho, incluindo-se perfis profissionais exigidos, além de supervisionar e 
controlar a documentação necessária à apresentação de faturamentos; 

 
 

7.1.21. Providenciar para que a apresentação dos postos de trabalho previstos neste Termo de 
Referência (Supervisor, Auxiliares Administrativo e Operacional e Auxiliares Administrativo e 
Operacional – AAOP-SAT) se dê no dia, hora e local determinados pelo TRE-BA para 
nivelamento técnico, que deverá ocorrer após a contratação e alocação do profissional, no que 
couber, conforme definido no Anexo I – A; 

 
 

7.1.22. Providenciar e custear as despesas de infraestrutura dos eventos de nivelamento técnico 
dos profissionais, tais como: locação de salas de aula, carteiras e cadeiras para acomodar todos os 
participantes, mesas para apoio das urnas eletrônicas e dos microcomputadores, canetas, lápis, 
blocos de anotação, quadros brancos, canetas para a escrita em quadro branco, flip-chart, tela de 
projeção, TV, vídeo e projetor multimídia e ambiente climatizado (com ventiladores ou ar 
condicionado), bem como o deslocamento e hospedagem dos Supervisores; 

 
 

7.1.23. Custear as despesas relativas à reprodução de mídias de nivelamento técnico, incluindo o 
manual de operação das urnas eletrônicas, em versão impressa, em quantidade suficiente para 
atender à totalidade dos profissionais e instrutores; 



 

 

 
 
 

• Estima-se, a exemplo das eleições de 2016, que o manual deverá ter 74 páginas, impressas no 
formato de livreto com 37 folhas A4 ou 19 folhas A5, impresso em 3 cores, inclusive com 
impressão de fotos coloridas. 

 
 

7.1.24. Providenciar e disponibilizar, até a data do início do nivelamento técnico, às suas 
expensas, fardamento, crachá, EPI’s, ferramentas e equipamentos para cada Supervisor e cada 
Auxiliar Administrativo e Operacional, segundo o descrito a seguir: 

 
 

a) Uma chave de fenda (3/16”); 
b) Uma chave para energia (chave teste); 
c) Uma chave Phillips (3/16”); 
d) Um colete; 
e) Um crachá; e 
f) Um exemplar impresso do manual de operação das urnas 
g) Duas máscaras de proteção em tecido, produzidas com medidas que cubram o nariz, a 
boca e o queixo. 

 
7.1.25. Possuir ou montar, fora das dependências do TRE-BA, em Salvador/BA, uma estrutura 
física com pessoal qualificado e em quantidade suficiente para gerir o contrato. 

 
 

• A título de sugestão, verificar a possibilidade de adotar a proporcionalidade de 01 (um) 
coordenador para cada 500 Auxiliares Administrativo e Operacional, e 01(um) assistente para 
cada 125 Auxiliares. 

 
 

7.1.25. 1. O escritório deverá manter suas atividades até a efetiva desmobilização de 
todos os profissionais alocados para execução dos serviços previstos neste Termo de 
Referência, o que deverá ocorrer em até 05 dias após o primeiro turno (de igual maneira 
no segundo turno, se houver), devendo ser comunicado esse fato por escrito à fiscalização 
do contrato. 

 
 

7.1.26. Responsabilizar-se por eventual dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais 
causarem a terceiros ou ao contratante. A fiscalização ou o acompanhamento da execução do 
contrato por parte da Justiça Eleitoral não exclui ou reduz a responsabilidade da contratada; 



 

 

 
 
 
 
 

7.1.27. Guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e das informações geradas, reconhecendo 
serem esses de propriedade e de uso exclusivo da Justiça Eleitoral, sendo vedada qualquer prática 
de publicidade não autorizada; 

 
 

7.1.28. Providenciar para que, na véspera e no dia das eleições (1º e 2º turnos, se houver), o 
Preposto esteja à disposição do TRE-BA nos horários determinados; 

 
 

7.1.29. Adotar as providências para que não sejam alocados, na execução do contrato, estagiários 
e afins, servidores públicos, empregados com vínculo com a administração pública federal, 
estadual ou municipal; 

 
 

7.1.29.1. Fica vedada também a alocação, na execução do contrato, de empregados que 
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau inclusive de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento e de 
membros e juízes vinculados à Justiça Eleitoral, sendo de responsabilidade da contratada 
a verificação da situação descrita neste subitem. 

 
 

7.1.30. Arcar com todas as despesas relativas à alimentação, transporte e hospedagem nas 
situações em que o profissional for contratado em município distinto daquele para o qual o posto 
de trabalho fora alocado quando da abertura da Ordem de Serviço; 

 
 

7.1.31. Adotar as providências para que todos os profissionais a serem alocados na execução dos 
serviços previstos neste Termo de Referência participem de atividades de ambientação e 
conhecimento das rotinas específicas da Justiça Eleitoral, com vistas ao nivelamento técnico para 
o desempenho de suas atividades; 

 
 

7.1.31.1. Os instrutores do evento de nivelamento técnico serão servidores da Justiça 
Eleitoral, previamente indicados para este fim, conforme descrito no tópico 4 do Anexo I- 
A que integra este Termo de Referência. 



 

 

 
 
 

7.1.32. Providenciar a substituição do profissional que não se apresente no dia e horário 
determinados para início da realização dos serviços, ou venha a abandonar sua atividade, ou seu 
desempenho profissional ou conduta sejam prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórias, não 
correspondendo às necessidades da Justiça Eleitoral; 

 
 

7.1.32.1. A substituição do profissional deverá ocorrer em prazo não superior a 48 horas, 
contadas a partir da comunicação oficial do TRE-BA. A solicitação para substituição do 
profissional deverá ser justificada com critérios objetivos. 

 
 

7.1.32.2. O profissional com desempenho profissional ou conduta prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórias será imediatamente afastado, não se aguardando, neste 
caso, o prazo consignado para sua substituição. 

 
 

7.1.33. Providenciar que os profissionais entreguem carta de apresentação emitida pela contratada 
no local da prestação dos serviços. A carta deverá ser direcionada ao Juiz Eleitoral, nos casos em 
que os profissionais forem alocados nos Cartórios Eleitorais, ou à Secretária de Gestão 
Administrativa e de Serviços, no caso do Supervisor do Polo de Salvador; 

 
 

7.1.34. Disponibilizar sistema de service desk web para que os profissionais contratados tenha um 
canal para registro de chamados (pedidos de informação, dúvidas e queixas); 

 
 

7.1.34. 1. Todas os chamados deverão ser atendidas e encerrados no prazo de 72h; 
 
 

7.1.34.2. O profissional deverá acompanhar o andamento do chamado via e-mail; 
 
 

7.1.34.3. O sistema deverá emitir, no mínimo, os relatórios gerenciais: 
 
 

7.1.34.3.1. Relatório de chamados encerrados dentro do prazo de 72h, com a 
identificação do chamado; 



 

 

 
 
 

7.1.34.3.2. Relatório sintético com a quantidade de chamados abertos e 
atendidos por zona; 

 
 

7.1.34.3.3 Relatório analítico como o número do chamado, nome do 
profissional, cargo, zona eleitoral, tipo de chamado, data de abertura, data de 
encerramento, assunto do chamado. 

 
 

7.1.35. O Fiscal Administrativo deverá ter acesso ao sistema para acompanhar o prazo de 
atendimento das solicitações. 

 
 

7.1.36. Arcar com as despesas relativas à realização de serviços em horas suplementares, 
observando o limite de serviço extraordinário autorizado pela Justiça Eleitoral. 

7.1.36.1. O TRE-BA encaminhará até o 3º dia útil do mês posterior ao mês de realização 
de serviços em horas suplementares relatório de horas extras realizadas. 

 
 

7.1.37. As despesas efetuadas pela contratada em atendimento ao disposto no subitem 7.1.36 serão 
pagas pelo contratante, observada a fórmula abaixo, mediante apresentação de nota fiscal distinta 
da prestação ordinária dos serviços, acompanhada de relatório, conforme modelo constante deste 
Termo de Referência: 

 
 

VHS = [S x (1+ EA) x (1 + I) x (1 + tx) x (1+ L) ÷ D] / (1 - T) 
 
 

Onde: 
 
 

VHS = Valor da Hora Suplementar 

EA = Encargos sociais do grupo A 

S = Salário 

I = Índice referente ao acréscimo legal sobre a hora normal, previsto na respectiva Convenção 
Coletiva de Trabalho - CCT do Estado ou, na sua falta, na legislação trabalhista. 

D = de acordo com a jornada mensal prevista na CCT ou, na sua falta, na legislação trabalhista. 



 

 

 
 
 

T= tributos incidentes sobre o faturamento 

TX = taxa de administração 

L = Lucro 
 
 

7.1.38. Fornecer, até o último dia do mês, auxílio-alimentação e vale-transporte correspondentes 
ao mês seguinte, nas quantidades que se fizerem necessárias para a cobertura do trajeto 
residência/trabalho e vice-versa, ainda que para isso ocorra a entrega de mais de um tipo de vale- 
transporte; 

 
 

7.1.39. Computar somente a quantidade de auxílio-alimentação e vale-transporte fornecida aos 
empregados nos dias efetivamente trabalhados, por ocasião do faturamento mensal; 

 
 

7.1.40. Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, mediante depósito 
bancário na conta do trabalhador, os salários dos empregados, bem como recolher no prazo legal 
os encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo as comprovações respectivas; 

 
 

7.1.40.1. O pagamento dos salários e dos benefícios previstos em lei aos empregados não 
poderá estar vinculado ao recebimento pelos serviços prestados. 

 
 

7.1.41. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
técnica exigidas na licitação; 

 
 

7.1.42. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação. 
 
 
8 - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato terá vigência da data de sua assinatura até 19 de dezembro de 2020. Na hipótese de ocorrer 
postergação nas datas previstas para a realização das eleições, conforme previsto neste Termo de 
Referência, a data final do ajuste poderá ser prorrogada. 



 

 

 
 
 

A Emenda Constitucional n.º 107/2020 prevê a possibilidade da postergação das datas previstas para o 
pleito, até 27.12.2020, em vista da situação sanitária decorrente da Pandemia da COVID 2019, 
circunstância que poderá alterar o período de prestação dos serviços. Havendo alteração, a Contratada 
será devidamente notificada. 

 
 
9– PENALIDADES PELA INEXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. A Administração poderá aplicar à licitante vencedora, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas, as sanções previstas na Lei do Contrato, sendo a multa calculada dentro dos 
seguintes parâmetros: 

 
 
9.2. Disponibilizar número de profissionais inferior ao indicado para a prestação dos serviços - 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) do valor da Ordem de Serviço correspondente, por profissional, por dia, até 
o limite de 15% (quinze por cento). 

 
 

9.2.1. A disponibilização de número de profissionais inferior a 20% (vinte por cento) do indicado 
para a prestação dos serviços, por período superior a cinco dias corresponderá à hipótese de 
inexecução parcial do ajuste. 

 
 
9.3. Não comprovar a qualificação exigida para o profissional após a solicitação da fiscalização - 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) do valor da Ordem de Serviço correspondente, por profissional cuja 
qualificação não seja comprovada após a solicitação da fiscalização, até o limite de 5% (cinco por cento). 

 
 
9.4. Atrasar o início da execução dos serviços – 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor do contrato, 
por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias. Ultrapassado este prazo, estará configurada a 
inexecução total do ajuste. 

 
 
9.5. Inexecução total- 25% sobre o valor total contratado. 

 
 
9.6. Inexecução parcial- 25% do valor da Ordem de Serviço não atendida. 



 

 

 
 
 

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

10.1. Ocorrendo inadimplemento contratual, a Administração poderá, com base no artigo 45 da Lei nº 
9.784/1999 e artigo 26 § 1º, da Portaria nº 305/2019, do TRE/BA, reter, de forma cautelar, dos 
pagamentos devidos à Contratada, valor relativo a eventual multa a ser-lhe aplicada. 

 
 
10.2. Finalizado o processo administrativo de apuração das faltas contratuais cometidas pela Contratada, 
tendo a Administração decidido pela penalização, o valor retido cautelarmente será convertido em multa. 
Não havendo decisão condenatória, o valor será restituído à Contratada. 

 
 
11. PAGAMENTO 

11.1. O pagamento referente à execução dos serviços será efetuado mensalmente, sem qualquer acréscimo 
financeiro, mediante depósito bancário após a apresentação da nota fiscal/fatura relativa à prestação dos 
serviços executados no mês imediatamente anterior ao da sua emissão, observada a ordem cronológica 
estabelecida no art. 5º da Lei 8.666/93. 

11.1.1. Para valor igual ou inferior a R$ 17.600,00: até o 5º dia útil subsequente à apresentação da nota 
fiscal; 

11.1.2. Para valor superior a R$ 17.600,00: até o 10º dia útil subsequente à apresentação da nota fiscal. 
 
 

11.2. A nota fiscal/fatura deve ser emitida, obrigatoriamente, no mês subsequente à prestação do serviço, 
observadas as seguintes condições: 

a) Até o 5º dia útil subsequente ao fim do mês ou ao término do período, o Fiscal do contrato encaminhará o(s) 
Relatório(s) de Serviços Prestados à CONTRATADA; 

b) A CONTRATADA fará conferência entre as folhas de ponto e o(s) Relatório(s) de Serviços Prestados; 

c) Não sendo encontradas divergências, a CONTRATADA encaminhará Nota Fiscal para pagamento; 

d) Em caso de divergências, a empresa encaminhará, no prazo de 5 dias úteis, Relatório de Divergências e 
respectivas cópias das folhas de ponto divergentes para o TRE-BA; 

e) O TRE-BA submeterá aos cartórios as divergências para que ratifiquem ou retifiquem, no prazo de 5 dias 
úteis, as informações constantes do(s) Relatório(s) de Serviços Prestados; 

f) No caso de ratificação, o TRE informará da improcedência da divergência apontada e a CONTRATADA 
deverá encaminhar Nota Fiscal em conformidade com o(s) Relatório(s) de Serviços Prestados, para 
pagamento; 



 

 

 
 
 

g) No caso de retificação, o TRE encaminhará novo(s) Relatório(s) de Serviços Prestados à CONTRATADA, 
reiniciando o processo de análise. 

 
 
11.3. Para a efetivação do pagamento por parte da Contratante, além das exigências constantes do Edital e 
do Contrato, deverá a Contratada apresentar: 

a) comprovante de pagamento de salários dos profissionais que prestaram serviços nas dependências da 
Contratante, no prazo previsto em Lei, referente ao mês a que se refere a nota fiscal/fatura; 

b) cópia do comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e 
seus empregados, do mês anterior ao que se refere a nota fiscal/fatura; 

c) cópia do comprovante de recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior ao que se refere a nota 
fiscal/fatura; 

d) comprovante de fornecimento de vale-transporte do mês posterior ao que se refere a nota fiscal/fatura; 

d.1) no primeiro mês de vigência do contrato, deverá ser apresentado, ainda, o comprovante de 
entrega do vale-transporte do mês a que se refere a nota fiscal/fatura; 

e) comprovante de fornecimento de auxílio-alimentação, do mês posterior ao que se refere a nota fiscal/fatura; 

e.1) no primeiro mês de vigência do contrato, deverá ser apresentado, ainda, o comprovante de 
entrega do auxílio-alimentação do mês a que se refere a nota fiscal/fatura. 

 
 
11.4. O pagamento dos serviços prestados no último mês de vigência contratual somente ocorrerá após a 
comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da Contratada, haja vista a implicação da 
responsabilidade subsidiária da Contratante, quanto àquelas obrigações (art. 71 da Lei nº 8.666/93 e Súmula nº 
331 do TST). A aplicação do disposto neste item não gerará reajustamento de preços. 

 
 
11.5. Condiciona-se o pagamento, ainda, à declaração da Fiscalização do Contrato de que os serviços 
foram executados na forma avençada. 

 
 
11.6. Quando ocorrerem eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, 
o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 



 

 

 
 
 

I = (TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e VP = Valor da 
parcela em atraso. 

 
 
11.7. O processo de pagamento referente ao nivelamento técnico dos profissionais ocorrerá mediante a 
emissão de Termo de Aceite pelo Fiscal do Contrato no TRE, em até 2 (dois) dias úteis, à vista da Nota 
Fiscal apresentada pela contratada. 

 
 

11.7.1. Observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 8.666/93, o pagamento será 
efetuado sem qualquer acréscimo financeiro, mediante depósito através de ordem bancária, nos seguintes 
prazos e condições: 

 
 

a) Para valor igual ou inferior a R$ 17.600,00: até o 5º dia útil subsequente à apresentação da nota 
fiscal/fatura referente ao serviço executado; 

 
 

b) Para valor superior a R$ 17.600,00: até o 10º dia útil subsequente à apresentação da nota 
fiscal/fatura referente ao serviço executado”. 

 
 
11.8. Por ocasião do pagamento, deverá ser verificada a regularidade da Contratada perante a Fazenda 
Nacional (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF), a Justiça 
Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT) e a Fazenda Municipal (Certidão de 
Quitação de Tributos Municipais ou Certidão que comprove a regularidade com o ISS, emitida pelo órgão 
competente), admitida certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei. 



 

 

 
 
 

12. GARANTIA 

No prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, a contratada prestará garantia em 
percentual equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, podendo optar por qualquer 
das modalidades previstas no artigo 56 da Lei n.º 8.666/93, conforme previsto em edital. 



 

 

 
 
 

ANEXO I – A 
 
 

ESTIMATIVA E DISTRIBUIÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO 
 
 

1) PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
a. Supervisor 

1º Turno: 28/09/2020 a 18/11/2020 (43 dias úteis) 
2º Turno: 19/11/2020 a 02/12/2020 (12 dias úteis) 

 
b. Auxiliar Administrativo e Operacional: 

1º Turno: 28/09/2020 a 18/11/2020 (43 dias úteis) 
2º Turno: 19/11/2020 a 02/12/2020 (12 dias úteis) 

 
 

c. Auxiliares Administrativo e Operacional – AAOP-SAT  
1º Turno: 10/11/2020 a 18/11/2020 (08 dias úteis) 
2º Turno: 19/11/2020 a 02/12/2020 (12 dias úteis) 

 
 
 

OBSERVAÇÃO 1: Nas Zonas Eleitorais da Capital, 104 (cento e quatro) Auxiliares Administrativo e 
Operacional deverão ser disponibilizados 28/09/2020 a 18/11/2020 (43 dias úteis), distribuídos 
conforme tabela abaixo. Em caso de segundo turno, as equipes deverão atuar em Salvador no período 
de 19/11/2020 a 02/12/2020 (12 dias úteis), nos quantitativos indicados na referida tabela. 

 
OBSERVAÇÃO 2: Nas Zonas Eleitorais do Interior do Estado, 1.141 (um mil cento e quarenta e  
um) Auxiliares Administrativo e Operacional deverão ser disponibilizados de 28/09/2020 a 
18/11/2020. Em caso de segundo turno, as equipes poderão atuar nos municípios de Feira de Santana 
e Vitória da Conquista no período de 19/11/2020 a 02/12/2020, nos quantitativos indicados nas 
tabelas abaixo. 

 
OBSERVAÇÃO 3: São considerados dias-úteis de segunda-feira a sábado às 12h. 



 

 

 
 
 
 

2) ESTIMATIVA DE PROFISSIONAIS 
 

SUPERVISOR AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 
E OPERACIONAL 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 
E OPERACIONAL – 
AAOP-SAT 

24 1.245 7 



 

 
 
 
 

3) DISTRIBUIÇÃO DE PROFISSIONAIS POR LOCALIDADE 

 
Tabela 1- Distribuição de Auxiliares Administrativo e Operacional 

 
 

PRIMEIRO TURNO 
 

 
Zona Município sede 28/09/2020 

a 18/11/2020 

1 SALVADOR 5 

2 SALVADOR 4 

3 SALVADOR 5 

4 SALVADOR 8 

5 SALVADOR 7 

6 SALVADOR 4 

7 SALVADOR 5 

8 SALVADOR 7 

9 SALVADOR 4 

10 SALVADOR 6 

11 SALVADOR 7 

12 SALVADOR 5 

13 SALVADOR 4 

14 SALVADOR 5 

15 SALVADOR 5 

16 SALVADOR 6 

17 SALVADOR 6 

18 SALVADOR 4 

19 SALVADOR 7 

21 ESPLANADA 7 

22 JEQUIÉ 9 



 

 

 
 
 
 
 

Zona Município sede 28/09/2020 
a 18/11/2020 

23 JEQUIÉ 8 

24 IPIAÚ 7 

25 ILHÉUS 5 

26 ILHÉUS 5 

27 ITABUNA  5 

28 ITABUNA  6 

29 IBICARAÍ  5 

30 NAZARÉ 7 

31 VALENÇA 6 

32 ITUBERÁ 7 

33 SIMÕES FILHO 4 

34 BELMONTE 4 

35 MUCURI 6 

36 AMARGOSA 6 

37 MARACÁS 8 

38 UBAÍRA 5 

39 VITÓRIA DA CONQUISTA 7 

40 VITÓRIA DA CONQUISTA 8 

41 VITÓRIA DA CONQUISTA 7 

42 ITABERABA 9 

43 CASTRO ALVES 6 

44 INHAMBUPE 8 

45 SENHOR DO BONFIM 8 

46 JACOBINA 7 

47 JUAZEIRO 8 

48 JUAZEIRO 7 

49 RIO REAL 4 



 

 

 
 
 
 
 

Zona Município sede 28/09/2020 
a 18/11/2020 

50 MONTE SANTO 8 

51 JEREMOABO 7 

52 PARIPIRANGA 7 

53 CAMPO FORMOSO 9 

54 MUNDO NOVO 7 

55 MORRO DO CHAPÉU 9 

56 
SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS 

4 

58 ITUAÇU 9 

59 POÇÕES 9 

60 CONDEÚBA 6 

61 CORIBE 9 

62 IPIRÁ 8 

63 CAETITÉ 7 

64 GUANAMBI  8 

65 MACAÚBAS 10 

66 CASA NOVA 10 

67 REMANSO 7 

68 XIQUE-XIQUE 10 

69 UTINGA 5 

70 BARREIRAS 6 

71 BOM JESUS DA LAPA 9 

72 
SANTA MARIA DA 
VITÓRIA 

6 

73 UBAITABA  4 

74 IRARÁ 7 

75 BARREIRAS 6 



 

 

 
 
 
 
 

Zona Município sede 28/09/2020 
a 18/11/2020 

76 JAGUAQUARA 6 

77 BARRA 9 

78 CAMAMU  5 

79 NOVA SOURE 7 

80 TUCANO 5 

81 OLINDINA  8 

82 CÍCERO DANTAS 7 

83 UAUÁ 7 

84 PAULO AFONSO 7 

85 CURAÇÁ 5 

86 MAIRI  8 

87 RUY BARBOSA 7 

88 SEABRA 9 

89 LENÇÓIS 6 

90 BRUMADO 10 

91 MACARANI  4 

92 JACARACI 4 

93 CACULÉ 7 

94 
OLIVEIRA DOS 
BREJINHOS 

8 

95 IRECÊ 8 

96 SENTO SÉ 7 

97 SANTA RITA DE CÁSSIA 6 

98 COTEGIPE 8 

99 SANTANA 5 

100 SÃO DESIDÉRIO 7 

101 LIVRAMENTO DE NOSSA 10 



 

 

 
 
 
 
 

Zona Município sede 28/09/2020 
a 18/11/2020 

 SENHORA  

102 EUCLIDES DA CUNHA 8 

103 MIGUEL CALMON 4 

104 LAPÃO 5 

105 PIATÃ 7 

106  
QUEIMADAS 

5 

107 SANTA TEREZINHA 4 

108 
SÃO GONÇALO DOS 
CAMPOS 

4 

109 MUTUÍPE 6 

110 RIBEIRA DO POMBAL 8 

111 PARAMIRIM 7 

112 PRADO 9 

113 RIACHO DE SANTANA 5 

114 RIACHÃO DO JACUÍPE 7 

115 SAÚDE 5 

116 CANAVIEIRAS 6 

117 URANDI 7 

118 CACHOEIRA 7 

119 ANDARAÍ  7 

120 VALENTE 3 

121 PORTO SEGURO 7 

122 PORTO SEGURO 6 

123 ARACI 6 

124 CORRENTINA 7 

125 CARINHANHA 8 



 

 

 
 
 
 
 

Zona Município sede 28/09/2020 
a 18/11/2020 

126 ANGICAL 9 

127 CANDEIAS 4 

128 
SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ 

3 

129 CATU 3 

130 CORAÇÃO DE MARIA 4 

131 MURITIBA  6 

132 CONCEIÇÃO DO COITÉ 8 

133 CAMACÃ 8 

134 UBATÃ 6 

135 COARACI 5 

136 ITAJUÍPE 3 

137 ITORORÓ 5 

138 ITARANTIM  5 

139 BARRA DO CHOÇA 5 

140 ITAPETINGA 6 

141 ITAPARICA 4 

142 CRUZ DAS ALMAS 8 

143 SANTO ESTEVÃO 7 

144 ENTRE RIOS 4 

145 SANTALUZ 3 

146 IGUAÍ 6 

147 ITAGIBÁ  8 

148 ITANHÉM 5 

149 ITIÚBA  7 

150 SERRINHA 9 

151 GANDU 5 



 

 
 
 
 
 
 

Zona Município sede 28/09/2020 
a 18/11/2020 

152 ENCRUZILHADA 5 

153 MEDEIROS NETO 6 

154 FEIRA DE SANTANA 7 

155 FEIRA DE SANTANA 6 

156 FEIRA DE SANTANA 6 

157 FEIRA DE SANTANA 6 

158 CHORROCHÓ 8 

159 CENTRAL 8 

160 SANTA BÁRBARA 4 

161 ANAGÉ 6 

162 
SÃO FRANCISCO DO 
CONDE 

4 

163 ALAGOINHAS 8 

166 BUERAREMA 4 

167 JACOBINA 9 

168 IGAPORÃ 6 

169 BARRA DA ESTIVA 8 

170 CAMAÇARI 4 

171 CAMAÇARI 5 

172 ITAMARAJU 7 

173 IBOTIRAMA  8 

174 CANARANA 7 

175 
PALMAS DE MONTE 
ALTO 

7 

176 BARRA DO MENDES 6 

177 TREMEDAL 7 

178 SANTO AMARO 4 



 

 

 
 
 
 
 
 

Zona Município sede 28/09/2020 
a 18/11/2020 

179 JAGUARARI 4 

180 LAURO DE FREITAS 6 

181 PAULO AFONSO 7 

182 RIACHÃO DAS NEVES 5 

183 TEIXEIRA DE FREITAS 8 

184 SÃO FELIPE 4 

185 MATA DE SÃO JOÃO 5 

186 DIAS D'ÁVILA  3 

187 FORMOSA DO RIO PRETO 6 

188 EUNÁPOLIS 6 

189 ITABELA  6 

190 SERRA DOURADA 7 

191 CAPIM GROSSO 6 

192 CONCEIÇÃO DO JACUÍPE 4 

193 IAÇU 7 

195 PILÃO ARCADO 7 

196 RETIROLÂNDIA 5 

197 
WENCESLAU 
GUIMARÃES 

6 

198 URUÇUCA 5 

199 JOÃO DOURADO 5 

200 POJUCA 3 

201 ITAMBÉ 5 

202 
SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS 

4 

203 EUNÁPOLIS 5 

205 
LUÍS EDUARDO 
MAGALHÃES 

6 



 

 

 

Zona Município sede 28/09/2020 
a 18/11/2020 

TOTAL 1.245 

 
 

Tabela 1.1 
Distribuição de Auxiliares Administrativo e Operacional 

 
SEGUNDO TURNO 

 
Zona Município sede 19/11/2020 a 

02/12/2020 

1 SALVADOR 5 

2 SALVADOR 4 

3 SALVADOR 5 

4 SALVADOR 8 

5 SALVADOR 7 

6 SALVADOR 4 

7 SALVADOR 5 

8 SALVADOR 7 

9 SALVADOR 4 

10 SALVADOR 6 

11 SALVADOR 7 

12 SALVADOR 5 

13 SALVADOR 4 

14 SALVADOR 5 

15 SALVADOR 5 

16 SALVADOR 6 

17 SALVADOR 6 

18 SALVADOR 4 

19 SALVADOR 7 



 

 

 

Zona Município sede 19/11/2020 a 
02/12/2020 

39 VITÓRIA DA CONQUISTA 7 

40 VITÓRIA DA CONQUISTA 8 

41 VITÓRIA DA CONQUISTA 7 

154 FEIRA DE SANTANA 7 

155 FEIRA DE SANTANA 6 

156 FEIRA DE SANTANA 6 

157 FEIRA DE SANTANA 6 

TOTAL 151 

 
 
 

Tabela 2- Distribuição de Supervisores 
 
 

PRIMEIRO TURNO 
 

 
Polo Município Sede do Polo Supervisor - 28/09 a 

18/11/2020 

1 SALVADOR 1 

2 ALAGOINHAS 1 

3 BARREIRAS 1 

4 BOM JESUS DA LAPA 1 

5 BRUMADO 1 

6 CAMAÇARI 1 

7 
CONCEIÇÃO DO 
COITÉ 

1 

8 CRUZ DAS ALMAS 1 

9 EUNÁPOLIS 1 

10 FEIRA DE SANTANA 1 

11 GUANAMBI  1 



 

 

 

Polo Município Sede do Polo Supervisor - 28/09 a 
18/11/2020 

12 ILHÉUS 1 

13 IPIRÁ 1 

14 IRECÊ 1 

15 ITAPETINGA 1 

16 JACOBINA 1 

17 JEQUIÉ 1 

18 JUAZEIRO 1 

19 PAULO AFONSO 1 

20 
RIBEIRA DO 
POMBAL 

1 

21 SEABRA 1 

22 
TEIXEIRA DE 
FREITAS 

1 

23 VALENÇA 1 

24 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

1 

TOTAL 24 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Tabela 2.1 - Distribuição de Supervisores 

SEGUNDO TURNO 

Polo Município Sede do Polo Supervisor -19/11 
a 02/12/2020 

1 SALVADOR 1 



 

 

 

Polo Município Sede do Polo Supervisor -19/11 
a 02/12/2020 

10 FEIRA DE SANTANA 1 

24 VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

1 

TOTAL 03 

 
 
 

Tabela 3 - Distribuição de Auxiliares Administrativo e Operacional AAOP - SAT 
 

PRIMEIRO TURNO 
 

 
Zona Município AAOP SAT 10/11 a 

18/11/2020 

4ª SALVADOR 1 

96ª SENTO SÉ 4 

172ª ITAMARAJU 1 

187ª 
FORMOSA DO RIO 
PRETO 

1 

TOTAL 07 

 
 

Tabela 3.1 - Distribuição de Auxiliares Administrativo e Operacional AAOP - SAT 

 
SEGUNDO TURNO 

 
ZONA Município AAOP SAT -19/11 a 

02/12/2020 

4ª SALVADOR 1 

TOTAL 01 



 

 

 
 
 

4) REQUISITOS ADICIONAIS PARA O NIVELAMENTO TÉCNICO 
 

Definições do nivelamento para os profissionais na função de Auxiliar Administrativo e Operacional: 
 
 

• Duração: 2 (dois) dias-úteis 
• Responsável: os treinamentos serão ministrados por servidores do TRE-BA para os AAOP’s 

lotados nos cartórios eleitorais de Salvador 
• Local do treinamento: 

o Nas sedes dos Cartórios Eleitorais do Interior: a Contratada não precisará fornecer 
qualquer infraestrutura e nem os itens elencados nos tópicos 3.12 e 4.14.2. 

o Salvador: a Contratada deverá disponibilizar espaço para treinamento teórico e prático para 
104 (cento e quatro) Auxiliares Administrativo e Operacional da capital. O treinamento 
será realizado nos dias 28 e 29/09/2020. O local deverá ser climatizado, estar aparelhado 
com sistema de som e vídeo e possuir bancadas energizadas (tamanho mínimo 1,0 x 1,5m; 
com pelo menos 4 tomadas) para a realização de atividade prática. 

o O treinamento dos AAOP’s lotados nos cartórios eleitorais do interior do Estado será 
realizado pelos respectivos Supervisores, que serão capacitados com antecedência por 
servidores do Tribunal. O conteúdo será transmitido remotamente (EAD), nos dias 
30/09/2020 e 01/10/2020, por meio de vídeo aula e material didático a ser fornecido pela 
empresa contratada. 

 
• Material didático: a Contratada deverá fornecer material didático (apostila) para todos os AAOP’s. 

Deverá, também, disponibilizar 220 cópias de cada DVD de vídeo aula (elaborado pelo TRE-BA). 
• Kit-ferramenta: a contratada deverá fornecer chave Philips, chave de fenda e chave teste para 

todos os profissionais. 

 
Definições do nivelamento para os profissionais na função de Supervisor: 

 
 

• Duração: 16h 
• Período: 2 (dois) dias-úteis. 
• Local: TRE-BA (A Contratada não fornecerá qualquer infraestrutura para este treinamento) 
• Turma: única 
• Material didático: a contratada deverá fornecer material didático para cada técnico. 
• O nivelamento técnico para o posto de Supervisor deverá ser realizado nos dias 28/09/2020 e 

29/09/2020 e será ministrado por servidores do TRE/BA. A Contratada não precisará fornecer 
qualquer infraestrutura e nem os itens elencados nos tópicos 3.12 e 4.14.2. 



 

 

 

Definições do nivelamento para os profissionais na função de Auxiliares Administrativo e Operacional 
– AAOP-SAT: 

 
 

• Duração: 8h 
• Período: 1 (um) dia-útil. 
• Local: TRE-BA (eventuais despesas com deslocamento e hospedagem para o treinamento dos 

profissionais será custeada pela CONTRATADA). 
• Turma: única 
• Material didático: a contratada deverá fornecer material didático para cada técnico. 
• O nivelamento técnico para o posto de AAOP-SAT deverá ser realizado no dia 10/11/2020 e será 

ministrado por servidores do TRE/BA. A Contratada não precisará fornecer qualquer 
infraestrutura e nem os itens elencados nos tópicos 3.12 e 4.14.2. 

 
5) ESTIMATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE URNAS ELETRÔNICAS 

 
 

Polo Zona Sede do Polo Qtde. 
Estimada de 

Urnas 

1 1 - SALVADOR 5.577 

2 163 - ALAGOINHAS 1.517 

3 70 - BARREIRAS 1.233 

4 71 - BOM JESUS DA LAPA 1.481 

5 90 - BRUMADO 1.407 

6 170 - CAMAÇARI 2.002 

7 132 - CONCEIÇÃO DO COITÉ 1.008 

8 142 - CRUZ DAS ALMAS 1.887 

9 188 - EUNÁPOLIS 948 

10 155 - FEIRA DE SANTANA 3.000 

11 64 - GUANAMBI 1.044 

12 26 - ILHÉUS 2.335 

13 62 - IPIRÁ 1.210 

14 95 - IRECÊ 1.705 



 

 
 
 
 
 
 

Polo Zona Sede do Polo Qtde. 
Estimada de 

Urnas 

15 140 - ITAPETINGA 574 

16 46 - JACOBINA 1.425 

17 23 - JEQUIÉ 1.517 

18 47 - JUAZEIRO 1.632 

19 84 - PAULO AFONSO 755 

20 110 - RIBEIRA DO POMBAL 1.727 

21 88 - SEABRA 809 

22 183 - TEIXEIRA DE FREITAS 1.200 

23 31 - VALENÇA 1.295 

24 
39 - VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

 
2.161 

TOTAL  39.449 

 



 

TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DA BAHIA  

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 45/2020 

 

 CCT  
 

 

OBJETO:  

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL À 
REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES 2020, MEDIANTE ALOCAÇÃO E GESTÃO 
DE POSTOS DE TRABALHO, ABRANGENDO OS POSTOS DE 
SUPERVISOR E AUXILIAR ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, COM 
ATUAÇÃO NO ÂMBITO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
– TRE-BA, ESPECIFICAMENTE NOS CARTÓRIOS ELEITORAIS, LOCAIS 
DE ARMAZENAMENTO DE URNAS ELETRÔNICAS E LOCAIS DE 
VOTAÇÃO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA. 
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Imprimir  Salvar

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2019/2020 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: BA000720/2019
DATA DE REGISTRO NO MTE: 18/12/2019
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR070742/2019
NÚMERO DO PROCESSO: 13625.100146/2019-77
DATA DO PROTOCOLO: 04/12/2019

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS E LIMPEZA AMBIENTAL DO ESTADO DA BAHIA -
SEAC/BA, CNPJ n. 13.713.607/0001-60, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). AURO
RICARDO PISANI FERREIRA DA SILVA;
 
E 

SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL, HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM
GERAL, CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS INTERMUNICIPAL, CNPJ n.
32.700.148/0001-25, neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). ANA
ANGELICA RABELLO OLIVEIRA SANTOS;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2019 a 31 de dezembro de 2020 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) a(s) categoria(s) Das Empresas
de Asseio e Conservação e Trabalhadores em Limpeza Pública, Asseio, Conservação, Jardinagem e
Controle de Pragas, com abrangência territorial em Abaíra/BA, Abaré/BA, Adustina/BA, Água Fria/BA,
Alcobaça/BA, Almadina/BA, Amargosa/BA, América Dourada/BA, Anagé/BA, Andaraí/BA,
Andorinha/BA, Angical/BA, Antas/BA, Antônio Cardoso/BA, Antônio Gonçalves/BA, Apuarema/BA,
Aracatu/BA, Araci/BA, Arataca/BA, Aratuípe/BA, Aurelino Leal/BA, Baianópolis/BA, Baixa Grande/BA,
Banzaê/BA, Barra da Estiva/BA, Barra do Choça/BA, Barra do Mendes/BA, Barra do Rocha/BA,
Barra/BA, Barreiras/BA, Barro Alto/BA, Barro Preto/BA, Belmonte/BA, Belo Campo/BA, Biritinga/BA,
Boa Nova/BA, Boa Vista do Tupim/BA, Bom Jesus da Lapa/BA, Bom Jesus da Serra/BA, Boninal/BA,
Bonito/BA, Boquira/BA, Botuporã/BA, Brejões/BA, Brejolândia/BA, Brotas de Macaúbas/BA,
Brumado/BA, Buerarema/BA, Buritirama/BA, Caatiba/BA, Cabaceiras do Paraguaçu/BA,
Cachoeira/BA, Caculé/BA, Caém/BA, Caetanos/BA, Caetité/BA, Cafarnaum/BA, Cairu/BA, Caldeirão
Grande/BA, Camacan/BA, Camaçari/BA, Camamu/BA, Campo Alegre de Lourdes/BA, Campo
Formoso/BA, Canápolis/BA, Canarana/BA, Canavieiras/BA, Candeal/BA, Candeias/BA, Candiba/BA,
Cândido Sales/BA, Cansanção/BA, Canudos/BA, Capela do Alto Alegre/BA, Capim Grosso/BA,
Caraíbas/BA, Caravelas/BA, Carinhanha/BA, Casa Nova/BA, Castro Alves/BA, Catolândia/BA,
Caturama/BA, Central/BA, Chorrochó/BA, Cícero Dantas/BA, Cipó/BA, Coaraci/BA, Cocos/BA,
Conceição do Almeida/BA, Conceição do Coité/BA, Condeúba/BA, Contendas do Sincorá/BA,
Cordeiros/BA, Coribe/BA, Coronel João Sá/BA, Correntina/BA, Cotegipe/BA, Cravolândia/BA,
Cristópolis/BA, Cruz das Almas/BA, Curaçá/BA, Dário Meira/BA, Dias d'Ávila/BA, Dom Basílio/BA,
Dom Macedo Costa/BA, Elísio Medrado/BA, Encruzilhada/BA, Érico Cardoso/BA, Euclides da
Cunha/BA, Eunápolis/BA, Fátima/BA, Feira da Mata/BA, Filadélfia/BA, Firmino Alves/BA, Floresta
Azul/BA, Formosa do Rio Preto/BA, Gandu/BA, Gavião/BA, Gentio do Ouro/BA, Glória/BA,
Gongogi/BA, Governador Mangabeira/BA, Guajeru/BA, Guanambi/BA, Guaratinga/BA, Heliópolis/BA,
Iaçu/BA, Ibiassucê/BA, Ibicaraí/BA, Ibicoara/BA, Ibicuí/BA, Ibipeba/BA, Ibipitanga/BA, Ibiquera/BA,
Ibirapitanga/BA, Ibirapuã/BA, Ibirataia/BA, Ibitiara/BA, Ibititá/BA, Ibotirama/BA, Ichu/BA, Igaporã/BA,
Igrapiúna/BA, Iguaí/BA, Ilhéus/BA, Ipiaú/BA, Ipupiara/BA, Irajuba/BA, Iramaia/BA, Iraquara/BA,
Irecê/BA, Itabela/BA, Itaberaba/BA, Itabuna/BA, Itacaré/BA, Itaeté/BA, Itagi/BA, Itagibá/BA,
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Itagimirim/BA, Itaguaçu da Bahia/BA, Itaju do Colônia/BA, Itajuípe/BA, Itamaraju/BA, Itamari/BA,
Itambé/BA, Itanhém/BA, Itaparica/BA, Itapé/BA, Itapebi/BA, Itapetinga/BA, Itapitanga/BA, Itaquara/BA,
Itarantim/BA, Itatim/BA, Itiruçu/BA, Itiúba/BA, Itororó/BA, Ituaçu/BA, Ituberá/BA, Iuiu/BA,
Jaborandi/BA, Jacaraci/BA, Jacobina/BA, Jaguaquara/BA, Jaguarari/BA, Jaguaripe/BA, Jequié/BA,
Jeremoabo/BA, Jiquiriçá/BA, Jitaúna/BA, João Dourado/BA, Juazeiro/BA, Jucuruçu/BA, Jussara/BA,
Jussari/BA, Jussiape/BA, Lafaiete Coutinho/BA, Lagoa Real/BA, Laje/BA, Lajedão/BA, Lajedinho/BA,
Lajedo do Tabocal/BA, Lamarão/BA, Lapão/BA, Lauro de Freitas/BA, Lençóis/BA, Licínio de
Almeida/BA, Livramento de Nossa Senhora/BA, Macajuba/BA, Macarani/BA, Macaúbas/BA,
Macururé/BA, Madre de Deus/BA, Maetinga/BA, Maiquinique/BA, Mairi/BA, Malhada de Pedras/BA,
Malhada/BA, Manoel Vitorino/BA, Mansidão/BA, Maracás/BA, Maragogipe/BA, Maraú/BA, Marcionílio
Souza/BA, Mascote/BA, Matina/BA, Medeiros Neto/BA, Miguel Calmon/BA, Milagres/BA,
Mirangaba/BA, Mirante/BA, Monte Santo/BA, Morpará/BA, Morro do Chapéu/BA, Mortugaba/BA,
Mucugê/BA, Mucuri/BA, Mulungu do Morro/BA, Mundo Novo/BA, Muniz Ferreira/BA, Muquém do São
Francisco/BA, Muritiba/BA, Mutuípe/BA, Nazaré/BA, Nilo Peçanha/BA, Nordestina/BA, Nova
Canaã/BA, Nova Fátima/BA, Nova Ibiá/BA, Nova Itarana/BA, Nova Redenção/BA, Nova Soure/BA,
Nova Viçosa/BA, Novo Horizonte/BA, Novo Triunfo/BA, Oliveira dos Brejinhos/BA, Ourolândia/BA,
Palmas de Monte Alto/BA, Palmeiras/BA, Paramirim/BA, Paratinga/BA, Paripiranga/BA, Pau
Brasil/BA, Paulo Afonso/BA, Pé de Serra/BA, Pedro Alexandre/BA, Piatã/BA, Pilão Arcado/BA,
Pindaí/BA, Pindobaçu/BA, Pintadas/BA, Piraí do Norte/BA, Piripá/BA, Piritiba/BA, Planaltino/BA,
Planalto/BA, Poções/BA, Ponto Novo/BA, Porto Seguro/BA, Potiraguá/BA, Prado/BA, Presidente
Dutra/BA, Presidente Jânio Quadros/BA, Presidente Tancredo Neves/BA, Queimadas/BA,
Quijingue/BA, Quixabeira/BA, Rafael Jambeiro/BA, Remanso/BA, Retirolândia/BA, Riachão das
Neves/BA, Riacho de Santana/BA, Ribeira do Amparo/BA, Ribeira do Pombal/BA, Ribeirão do
Largo/BA, Rio de Contas/BA, Rio do Antônio/BA, Rio do Pires/BA, Rodelas/BA, Ruy Barbosa/BA,
Salinas da Margarida/BA, Salvador/BA, Santa Brígida/BA, Santa Cruz Cabrália/BA, Santa Cruz da
Vitória/BA, Santa Inês/BA, Santa Luzia/BA, Santa Maria da Vitória/BA, Santa Rita de Cássia/BA, Santa
Terezinha/BA, Santaluz/BA, Santana/BA, Santo Antônio de Jesus/BA, São Desidério/BA, São
Domingos/BA, São Felipe/BA, São Félix do Coribe/BA, São Félix/BA, São Francisco do Conde/BA,
São Gabriel/BA, São Gonçalo dos Campos/BA, São José da Vitória/BA, São José do Jacuípe/BA, São
Miguel das Matas/BA, São Sebastião do Passé/BA, Sapeaçu/BA, Saubara/BA, Saúde/BA, Seabra/BA,
Sebastião Laranjeiras/BA, Senhor do Bonfim/BA, Sento Sé/BA, Serra do Ramalho/BA, Serra
Dourada/BA, Serrolândia/BA, Simões Filho/BA, Sítio do Mato/BA, Sítio do Quinto/BA,
Sobradinho/BA, Souto Soares/BA, Tabocas do Brejo Velho/BA, Tanhaçu/BA, Tanque Novo/BA,
Taperoá/BA, Tapiramutá/BA, Teixeira de Freitas/BA, Teodoro Sampaio/BA, Teofilândia/BA,
Teolândia/BA, Terra Nova/BA, Tremedal/BA, Várzea da Roça/BA, Várzea do Poço/BA, Várzea
Nova/BA, Varzedo/BA, Vera Cruz/BA, Vereda/BA, Vitória da Conquista/BA, Wagner/BA,
Wanderley/BA, Wenceslau Guimarães/BA e Xique-Xique/BA. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS 

Fica assegurado, como salário de ingresso a todos os integrantes da categoria profissional que laboram nas
empresas representadas pelo sindicato patronal, os pisos normativos conforme Anexo I, parte integrante
desta Convenção Coletiva de Trabalho.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL 

Em face da data base da categoria profissional, no exercício do direito constitucional da livre negociação,
fica estipulado que as empresas concederão para o biênio abrangido pela norma, reajuste de pisos
normativos conforme Anexo I, parte integrante desta Convenção Coletiva de Trabalho, que refletem o
percentual acumulado de reajuste dos dois anos, mas que serão pagos de forma acumulada,
exclusivamente no exercício de 2020, dentro das faixas salariais abaixo:

 

Faixa Salarial Percentual de Reajuste
De R$ 1.009,52 à R$ 1.028,89 3,10%
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De R$ 1.028,90 à R$ 1.069,56 2,80%
De R$ 1.069,57 à R$ 1.101,87 2,60%
De R$ 1.101,88 à R$ 1.111,71 2,40%
De R$ 1.111,72 à R$ 1.167,84 2,20%
De R$ 1.167,85 à R$ 1.334,44 2,00%
De R$ 1.334,45 à R$ 1.609,73 1,80%
De R$ 1.609,74 à R$ maior salário empresa 1,60%

Parágrafo Primeiro – Os reajustes descritos na Cláusula Quarta, que contemplam integralmente os
exercícios de 2019 e 2020, serão devidos a partir de janeiro de 2020, mês a mês, não sendo aplicável
qualquer cobrança retroativa.

Parágrafo Segundo – As empresas terão o prazo de até 90 (noventa) dias, a contar de janeiro de 2020,
para implementação dos reajustes previstos na Cláusula Quarta em folha.

CLÁUSULA QUINTA - IMPACTO FINANCEIRO 

As alterações realizadas nesta CCT geram um impacto financeiro de 3,10% a 1,60% em relação a CCT
2017/2018.

 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

CLÁUSULA SEXTA - REMUNERAÇÃO DO SUBSTITUTO 

A substituição por período igual ou superior a 10 (dez) dias, deverá ser remunerada pela empresa, que
pagará ao empregado substituto - desde o primeiro dia e enquanto perdurar a situação - a diferença salarial
sobre o salário do substituído, excetuando os ganhos e vantagens pessoais.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
ADICIONAL NOTURNO 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADICIONAL NOTURNO 

Considera-se noturno o trabalho executado entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas
do dia seguinte, sendo a hora noturna computada como de 60 (sessenta) minutos. Em contrapartida,
pactua-se que o percentual do adicional noturno será de 22,5% (vinte e dois e meio por cento), incidindo
sobre o valor da hora diurna, com a finalidade de compensar a fixação da hora em 60 (sessenta) minutos.

Parágrafo Único – Com a contrapartida acima pactuada, fica extinto o cálculo de Hora Noturna Reduzida.

 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA - ALIMENTAÇÃO 

As empresas concederão auxílio alimentação no valor de R$ 13,10 (treze reais e dez centavos), a partir da
data de registro do presente Instrumento Coletivo, por dia de efetivo trabalho, para os beneficiários da
presente Convenção Coletiva com turno de trabalho superior a 06 (seis) horas, sendo que tal parcela não
será integrada ao salário sob nenhuma hipótese, respeitando-se a legislação aplicável à espécie, podendo
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as empresas descontar do salário do empregado o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor mensal do
referido benefício.

Parágrafo Primeiro - Os empregados lotados em postos de serviço em que os contratantes forneçam
alimentação, não terão direito ao recebimento do auxílio alimentação proposto no caput.

Parágrafo Segundo- Havendo falta do empregado ao serviço, o mesmo não fará jus ao recebimento do
auxílio alimentação naquele dia.

Parágrafo Terceiro - O empregador poderá optar, em substituição ao vale alimentação, nos casos onde
não haja cobertura/aceitação de tíquete/vale/cartão alimentação/cartão refeição, pela concessão de ajuda
de custo em espécie em valor não superior a 50% (cinquenta por cento) do salário.

Parágrafo Quarto – As empresas deverão entregar o auxílio alimentação, estabelecido nesta Cláusula
sempre dentro de 30 dias e em prazo suficiente que garanta o direito do recebimento do benefício antes do
dia do trabalho do empregado.

CLÁUSULA NONA - CESTA DE ALIMENTOS 

As empresas poderão conceder aos seus empregados, em alternatividade à concessão do benefício da
Alimentação, não havendo a cumulatividade, uma cesta básica mensal contendo os mesmos produtos
integrantes da cesta básica considerada pelo Governo Federal, sendo que tal parcela não será integrada ao
salário.

Parágrafo Único - Fica estabelecido em caso da Empresa optar pela concessão da CESTA DE
ALIMENTOS, o valor a ser considerado mensalmente será de R$ 288,20 (duzentos e oitenta e oito reais
e vinte centavos).

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE TRANSPORTE 

Desde que solicitado por escrito pelo interessado e satisfeitas às exigências prevista no Art. 7º do Decreto
nº 95.247/87, que regulamenta a Lei nº 7.619/87, as Empresas fornecerão vale-transporte a todos os seus
empregados, exclusivamente para os seus deslocamentos residência – trabalho e vice-versa.

Parágrafo Primeiro - As empresas deverão entregar os vales transportes, estabelecidos nesta Cláusula
sempre dentro de 30 dias e em prazo suficiente que garanta o direito do recebimento do benefício antes do
dia do trabalho do empregado.

Parágrafo Segundo - A base de cálculo para desconto de 6% (seis porcento) do vale-transporte
corresponderá ao salário base do funcionário.

Parágrafo Terceiro - Para fins de concessão do vale transporte, equipara-se ao transporte indicado na Lei
nº 7.619/87 o transporte alternativo, onde não exista transporte público regulamentado.

Parágrafo Quarto – Fica concedido desconto que trata o Parágrafo Segundo da presente Cláusula para os
empregados de empresas que concedam transporte na modalidade “fretado”.

Parágrafo Quinto – O empregador poderá optar pelo pagamento do vale transporte em espécie sem que
tal benefício tenha natureza de verba salarial.

Parágrafo sexto – Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais, por
qualquer motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento do benefício
do vale transporte, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso residência/trabalho.  

Parágrafo sétimo – Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o empregado
não tenha utilizado a totalidade dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica autorizado às
empresas realizarem apenas a complementação dos valores necessários ao deslocamento do mês
subsequente, haja vista a natureza jurídica do benefício. 

Parágrafo oitavo  – No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, o
empregado será responsabilizado pelas despesas com a substituição do mesmo.   
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Parágrafo nono – No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os vales
transporte proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão do contrato.  

Parágrafo décimo – A declaração falsa ou uso indevido do vale - transportes constituem falta grave, sujeito
à demissão por justa causa.

AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ASSISTÊNCIA MÉDICA 

As empresas concederão aos seus empregados, a partir da data de registro desta Convenção Coletiva de
Trabalho, Plano de Assistência Médica Privada, com cobertura, assistencial de que trata o plano referência
para todos os procedimentos clínicos, cirúrgicos e os atendimentos de urgência e emergência na forma
estabelecida no artigo 10 da Lei nº 9.656, de 1998, (abaixo descrito) devendo as mesmas arcarem com o
custo de R$ 110,00 (cento e dez reais) não havendo quaisquer desconto em face do empregado com
exceção àquele previsto no parágrafo segundo e quarto a seguir:

Parágrafo Primeiro - O plano de saúde contratado de exclusiva responsabilidade das empresas, terá a
obrigação de cobrir todos os procedimentos médicos, cirúrgicos, hospitalares, ambulatoriais e laboratoriais
(exames complementares e procedimentos auxiliares de diagnose) regulamentados pela ANS – Agência
Nacional de Saúde, incluído PARTO E OBSTETRÍCIA, os quais deverão ser prestados por profissionais
regularmente habilitados e credenciados, respeitando-se os prazos de carência e limites de cobertura
estabelecidos em contrato;

Parágrafo Segundo - A critério do empregado, poderão ser incluídos no Plano de Assistência Médica
Privada seus dependentes, ficando o ônus total sob sua inteira responsabilidade, devendo o mesmo
autorizar, quando da sua adesão ao plano, o desconto em seu salário dos valores correspondentes à
participação de seus dependentes;

Parágrafo Terceiro - Para os novos contratos de trabalho, a concessão do benefício será obrigatoriamente
efetivado logo, após decorrido prazo do contrato de experiência 90 dias;

Parágrafo Quarto - Haverá coparticipação do empregado no pagamento de consultas médicas e exames,
desde que ultrapassada a quantidade mensal de 02 (duas) consultas/exames, limitando-se aos seguintes
valores: R$ 17,00 (dezessete reais), para consultas eletivas, R$ 28,00 (vinte e oito reais), para consultas de
urgências e emergências, R$ 7,00 (sete reais), para exames simples e 50,00 (cinquenta reais), para
exames complexos, independente do quantitativo excedente.

Parágrafo Quinto - O Plano de Assistência Médica deve cobrir todo o Estado da Bahia.

Nas Cidades com mais de 100.000 habitantes, obrigatório credenciamento de hospitais, laboratórios de
análise e clínicas especializadas, sob pena da Operadora do Plano de Saúde indenizar os custos da
assistência médica de urgência, emergência e laboratorial;

Parágrafo Sexto - Em caso de afastamento de funcionário ao INSS e se este funcionário tenha
dependentes no plano de saúde, será estabelecida uma nova relação direta de obrigação de cobrança e de
dever de pagamento, relativo aos valores correspondentes aos dependentes inclusos no plano acima
citado, entre a prestadora do plano e o funcionário afastado, imediatamente após a notificação da empresa
sobre o seu afastamento ao INSS junto a  prestadora do plano de saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PLANO DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA PRIVADA 

As empresas concederão aos seus empregados Plano de Assistência Odontológica Privada, com operadora
devidamente inscrita na ANS (Agência Nacional de Saúde) que comprove autorização para operar no
Estado da Bahia (capital e interior). O referido Plano concedido dispensa perícia inicial, oferece assistência
total em urgência 24 horas e não poderá ter cobertura inferior à mínima exigida pela ANS, devendo as
mesmas arcarem com o custo de R$ 10,00 (dez reais).

Parágrafo Primeiro - A critério do empregado, poderão ser incluídos no Plano de Assistência Odontológica
Privada seus dependentes, ficando o ônus total sob sua inteira responsabilidade, devendo o mesmo
autorizar, quando da sua adesão ao plano, o desconto em seu salário dos valores correspondentes à
participação de seus dependentes.
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Parágrafo Segundo - Em caso de afastamento de funcionário ao INSS e se este funcionário tenha
dependentes no plano odontológico, será estabelecida uma nova relação direta de obrigação de cobrança e
de dever de pagamento, relativo aos valores correspondentes aos dependentes inclusos no plano acima
citado, entre a prestadora do plano e o funcionário afastado, imediatamente após a notificação da empresa
sobre o seu afastamento ao INSS junto a  prestadora do plano odontológico.

AUXÍLIO DOENÇA/INVALIDEZ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SEGURO DE VIDA 

As empresas manterão, obrigatoriamente, em favor de todos os seus empregados, que estejam no
exercício de suas funções, associados ou não às entidades sindicais profissionais, apólice de seguro contra
morte natural ou acidental, invalidez permanente acidental e Pagamento Antecipado Especial por Doença
Profissional, com base nos valores abaixo:

Parágrafo Primeiro - Na hipótese da empresa, descumprir a cláusula e não providenciar o seguro de vida
aqui estabelecido, responderá pelos respectivos valores na ocorrência do evento acrescido de 50%
(cinquenta por cento) do valor do benefício, num prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do
recebimento do comunicado do sinistro e entrega de toda documentação legal solicitada;

Parágrafo Segundo - Durante a vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, os empregadores
contribuirão para o custeio do Seguro de Vida com a quantia de R$ 3,26 (três reais e vinte e seis
centavos), por empregado, e o trabalhador contribuirá com a quantia de R$ 1,00 (hum real), a ser
descontado em folha de pagamento;

Parágrafo Terceiro - O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação estiver
inadimplente por: falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por
valor inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes com o valor estabelecido
abaixo;

Parágrafo Quarto - O óbito ou o evento que possa provocar incapacitação permanente para o trabalho por
perda ou redução de sua aptidão física deverá ser comunicado, formalmente, pelo empregador, no prazo
improrrogável de até 30 (trinta) dias da ocorrência, à Entidade Seguradora.

MORTE NATURAL ó 15 vezes o Piso Salarial óR$ 15.612,30

MORTE ACIDENTAL ó 30 vezes o Piso Salarial óR$ 31.224,60

INVALIDEZ PERMANENTE POR ACIDENTE ó 30 vezes o Piso Salarial óR$ 31.224,60

PAGAMENTO ANTECIPADO ESPECIAL

POR DOENÇA PROFISSIONAL ó 15 vezes o Piso Salarial óR$ 15.612,30

ASSISTÊNCIA FUNERAL INDIVIDUAL ó Valor Limitado à óR$   4.163,28

Parágrafo Quinto - Ficam as empresas obrigadas a enviar cópias das respectivas apólices (nos termos do
quanto descrito nesta cláusula), juntamente com a relação dos empregados, ao SINDICATO LABORAL, no
prazo de até 60 (sessenta) dias após a data de registro desta Convenção Coletiva de Trabalho no Ministério
do Trabalho e Emprego - MTE.

Parágrafo Sexto - Para recebimento do benefício da Assistência Funeral Individual, a família deverá entrar
em contato com a central de atendimento da seguradora, através do número telefônico disponibilizado pela
mesma.

Parágrafo Sétimo - Será pago ao empregado considerado Inválido de Forma Definitiva e Permanente Total
por Doença adquirida no exercício de suas atividades (Doença Profissional), que o impeça de desenvolver
definitivamente suas funções e pela qual não se pode esperar recuperação ou reabilitação com os recursos
terapêuticos disponíveis no momento de sua contratação, o valor equivalente a 100% (cem por cento) do
Capital Básico Segurado para a Cobertura de MORTE, a título de Pagamento Antecipado Especial por
Doença, desde que a data do início de tratamento e/ou diagnóstico da doença profissional caracterizada
seja posterior à data de contratação na empresa.

OUTROS AUXÍLIOS 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - APOSENTADORIA 

Ao empregado que faltar 01 (um) ano ou menos para se aposentar, fica garantida a estabilidade no
emprego, até a efetivação da aposentadoria, salvo por perda de contrato ou demissão por justa causa.

Parágrafo Único – Na estrita hipótese de perda de contrato e não havendo a possibilidade de transferência
do empregado para outra frente de serviço, e, tendo o empregado 60 (sessenta) meses ou mais de serviços
contínuos prestados ao mesmo empregador, será concedido quando da sua aposentadoria uma
indenização complementar equivalente ao valor de meio piso normativo da categoria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - BOLSAS DE ESTUDO 

As empresas poderão efetuar convênio junto ao MEC, para obter o benefício do Salário Educação para
seus empregados, devendo comunicar aos mesmos sobre a abertura de convênio e de como devem
inscrever-se para recebimento do respectivo benefício.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INDÚSTRIAS
QUÍMICA,PETROQUÍMICA,METALÚRGICA,SIDERURGICA,AUTOMOTIVA,CELULOSE 

As empresas concederão aos seus empregados que laboram em plantas de empresas químicas,
petroquímicas, metalúrgica, siderúrgicas, automotivas e celulose:

a) Uma folga mensal, a ser definida de acordo com a viabilidade do empregador, mediante sistema
compensatório. Para fins de efetivar as compensações, poderão ser adotadas as seguintes ações:

Extensão da jornada diária em 20 minutos.
Extensão da jornada diária e/ou semanal aos sábados, respeitando o limite de 08 horas/mês para
este fim.

b) Café da Manhã;

c) Uma cesta de alimento em moeda corrente do País ou vale alimentação, no valor mínimo de R$ 107,15
(cento e sete reais e quinze centavos) para o período compreendido entre 01 de janeiro de 2019 até 31 de
dezembro de 2020.

Parágrafo Primeiro: Apenas estarão obrigadas ao cumprimento da aliena as empresas cujos contratantes
também concedam a folga citada a seus empregados.

Parágrafo Segundo – Na estrita hipótese de não haver condições mínimas de segurança alimentar, ou
ausência de fornecedor para o atendimento do benefício na forma “in natura”, previsto na alínea “b”, as
empresas, poderão pagar aos seus empregados o valor equivalente a R$ 4,16(quatro reais e dezesseis
centavos) por dia efetivamente trabalhado, na forma de cartão benefício ou outro similar.

Parágrafo Terceiro – As empresas ficam obrigadas a divulgar para seus empregados os riscos de cada
produto por ele utilizado, fornecendo aos mesmos, instruções e treinamentos iniciais e periódicos, sobre os
riscos de acidente de trabalho e condições agressivas à saúde, oferecendo, ainda, medidas de proteção
relativas às atividades pelos empregados desenvolvidas, comprometendo-se por outro lado, fornecer ao
SINDILIMP, quando solicitado, cópia das divulgações feitas.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 

No momento da rescisão contratual a empresa deverá entregar ao funcionário carta de aviso-prévio
e informar ao empregado a data da realização de exames demissionais, bem como data para assinatura do
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TRCT. Na data prevista para assinatura do TRCT, a empresa deverá fornecer PPP, extrato analítico da
conta vinculada do FGTS, Relação das Contribuições Previdenciárias, cumpridas essas formalidades, ao
empregado que não se fizer presente ao ato homologatório tem-se por caracterizado o atraso por sua
exclusiva culpa, ficando a empresa liberada do ônus da multa dos §§ 6º e 8º do artigo 477 da CLT.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTINUIDADE DOS CONTRATOS – RESCISÃO POR ACORDO 

Considerando a tipicidade da atividade de terceirização de serviços e a necessidade de prever para os
trabalhadores maior segurança no emprego, e para isso incentivar as empresas para efetivamente
participarem desse intento, fica pactuado que as empresas que sucederem outras na prestação do mesmo
serviço em razão de nova licitação pública ou novo contrato contratarão os empregados da anterior, sem
descontinuidade da prestação dos serviços, sendo que nesse caso a rescisão SERÁ POR ACORDO.

Parágrafo Primeiro - Fica a empresa dispensada do pagamento do aviso prévio, quando o empregado tiver
assegurada a continuidade no seu trabalho, na atividade, mesmo que seja em outra empresa do segmento,
ficando assegurado ao referido empregado a manutenção do emprego por 30 (trinta) dias corridos na nova
empresa salvo se demissão por justa causa

Parágrafo Segundo - Quando a empresa entregar os avisos prévios aos seus empregados em razão da
proximidade do término do contrato de prestação de serviço e por qualquer motivo der continuidade ao
contrato caberá ao respectivo empregador fazer a retratação, em razão da manutenção do emprego
(princípio benéfico e mais favorável ao laborista).

Parágrafo Terceiro - No encerramento do contrato entre o empregador e o tomador de serviço, persistindo
pendências de homologações de rescisões contratuais, poderá a empresa vencedora do contrato de
prestação de serviços efetuar a assinatura do novo contrato de trabalho na CTPS do trabalhador
reaproveitado, independentemente da devida baixa do contrato anterior.

Parágrafo Quarto - Para a aplicação do quanto estabelecido no parágrafo anterior, é obrigatório assinatura
de um Termo de Compromisso Especial, conforme o modelo definido no anexo “IV” desta CCT, com a
participação do SEAC-BA, do Sindicato Laboral e dos representantes das Empresas envolvidas, concluído
no prazo máximo de 8(oito) dias contados da solicitação feita pela empresa, desde que esta possua o
certificado de regularidade da entidade sua representativa. Caso o prazo aqui acordado não seja cumprido,
por omissão e/ou falta de justificativa de uma das partes, fica a empresa autorizada a realizar o acordo
individualmente para aqueles empregados que se posicionarem favoravelmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DEMISSÃO ANTES DA DATA BASE POR TÉRMINO DE CONTRATO 

Fica convencionado que as empress ficarão isentas de efetuar o pagamento de um salário adicional, como
previsto na Legislação Trabalhista, quando esta tiver que efetuar demissão de empregados a 30 (trinta) dias
da data base, em decorrência de término de contrato de prestação de serviço com o contratante, ou por
qualquer outro motivo.

Parágrafo Primeiro – Para que a empresa tenha direito a utilizar o quanto previsto no caput desta cláusula,
esta deverá comunicar por escrito ao Sindicato Laboral e ao SEAC-BA que esse fato acontecerá, com uma
antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data do término do contrato, e firmar com essas entidades o
termo de autorização para não pagamento do salário adicional por demissão com 30 dias antes da data
base, sob pena de torná-lo nulo de pleno direito.

Parágrafo Segundo - Para que a empresa tenha direito a utilizar o quanto previsto no caput desta cláusula,
esta deverá comunicar por escrito ao Sindicato Laboral e ao SEAC-BA a demissão do respectivo
colaborador no mês em questão, se comprometendo a realizar o pagamento de possíveis diferenças
salariais, caso haja reajuste de salário da função do empregado demitido determinado em CCT do ano
seguinte, e firmar com estas entidades o termo de autorização para não pagamento do salário adicional por
demissão com 30 dias antes da data base, sob pena de torná-lo nulo de pleno direito.

CONTRATO A TEMPO PARCIAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - JORNADA DE TRABALHO PARCIAL 
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Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquela cuja duração não exceda a vinte e cinco horas
semanais. O salário a ser pago aos empregados sob regime de tempo parcial será proporcional à sua
jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo integral. Para os atuais
empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita mediante opção manifestada perante a
Empresa.

Parágrafo Primeiro - As empresas que optarem por praticar jornada parcial poderão fazê-lo conforme o
artigo 58-A e seus parágrafos, introduzido na CLT pela MP nº 1952 – 30 de 16 de novembro de 2000.

Parágrafo Segundo - As empresas que, em face da conjuntura econômica devidamente comprovada, se
encontrarem em condições que recomendem, transitoriamente, a redução da jornada normal ou do número
de dias de trabalho, poderão fazê-lo conforme o artigo 2º da Lei nº 4923 de 23/12/65. Tal redução do salário
mensal não poderá ser superior a 25% do salário contratual, respeitado o salário normativo da categoria em
vigor.

Parágrafo Terceiro - Serão assegurados aos empregados sob regime de tempo parcial todos os direitos e
benefícios consignados nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DEFICIENTE FÍSICO 

Considerando que as atividades de prestação de serviço são prestadas na sede do tomador de serviço,
impossibilitando assim, que a empresa prestadora de serviço propicie condições adequadas de trabalho
para os portadores de deficiência física habilitada ou reabilitada, o parâmetro para incidência do percentual
legal será o quantitativo de funcionários que habitem a sede da empresa.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - POSTOS ESPECIAIS 

É facultado às Empresas conceder gratificações ou remunerações diferenciadas e a seu critério, em razão
de postos de serviços por elas considerados especiais, a exemplo de Limpeza Pública, Tesouraria Bancária,
Indústrias Químicas, Petroquímicas, metalúrgica, Siderúrgicas, automotivas e Celulose, sendo que tais
gratificações ou benefícios diferenciados serão atribuídos, exclusivamente, a Postos Especiais, assim
nominados pelas Empresas, em comum acordo com o Sindicato Obreiro ou ainda em decorrência de
contratos com clientes que assim exijam ou  deliberem.

Parágrafo Primeiro - O pagamento de tais gratificações ou remunerações diferenciadas, em razão de se
circunscreverem a determinados postos de trabalho definidos como especiais, não poderá ser objeto de
isonomia ou paridade para outros empregados que trabalhem em postos de trabalho que não tenham as
mesmas condições, e não será incorporado, para nenhum efeito legal, ao salário do empregado,
permanecendo o seu pagamento, apenas enquanto durar as condições de serviço estabelecidas nesta
cláusula;

Parágrafo Segundo - Enquanto estiver sendo paga a gratificação ou remuneração prevista no “caput”
desta cláusula, as Empresas obrigam-se a integrar os valores pagos à remuneração do empregado, para
fins de pagamento de férias, 13º salário, verbas rescisórias e recolhimento para o FGTS.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

As empresas poderão instituir Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, conforme disposto no Art. 1º e
seus parágrafos da Lei 9.601 de 21/01/1998.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
Ã Ã
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PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - JORNADA ESPECIAL 

A jornada de trabalho poderá ser doze horas seguidas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de
descanso (12x36), não sendo devidas horas extraordinárias, em razão da natural
compensação, observados ou indenizados, o intervalo de 30 (trinta) minutos para repouso e alimentação.

Parágrafo Primeiro - As horas compreendidas entre a 8ª (oitava) e a 12ª (décima segunda), diárias, no
regime estabelecido na escala acima não serão consideradas como horas extras, quer nas jornadas diurnas
ou noturnas.

Parágrafo Segundo - Os empregados que trabalham exclusivamente na jornada 12x36, não farão jus a
nenhum adicional de horas extraordinárias, de eventual trabalho realizado aos domingos e feriados, em
razão da automática e vantajosa compensação com folgas de 36 horas seguidas, após 12 horas de
trabalho, não havendo distinção entre o trabalho realizado diurno e noturno, salvo quanto ao adicional
previsto em Lei, incidente sobre as horas efetivamente trabalhadas em horário legalmente noturno, entre
22:00 horas e 05:00 horas.

Parágrafo Terceiro - Somente serão consideradas como horas extras àquelas efetivamente trabalhadas
que excederem a 192 (cento e noventa e duas) horas mensais.

Parágrafo Quarto - A indenização do intervalo intrajornada será no percentual de 50% sobre a hora normal
de trabalho e terá caráter indenizatório.

Parágrafo Quinto - O pagamento da indenização estabelecida nesta clausula não gerará, para todos os
efeitos legais, direito a retroatividade.

Parágrafo Sexto - O empregado fica desobrigado de registrar em controle de frequência o horário do
intervalo intra-jornada para refeição e descanso.

Parágrafo Sétimo - A concessão de horário para alimentação na forma desta clausula, independente da
extensão, não desnatura a jornada de trabalho da categoria (12x36).

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - HORAS EXTRAS 

As horas extras serão remuneradas na forma da legislação vigente, sendo as excedentes da jornada
constitucional acrescidas de 50% (cinquenta por cento) nos dias úteis e de 100% (cem por cento) nos dias
de repouso ou feriado, admitida a compensação de jornada extra com folga compensatória. O Cálculo da
hora-extra será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas acrescido do
adicional 50% (cinquenta por cento) nos dias úteis e de 100% (cem por cento) nos dias de repouso ou
feriado.

Parágrafo Primeiro – Visando cumprimento integral da jornada de 44hs semanais, fica permitido o
acréscimo de 48 minutos da jornada diária realizada de segunda a sexta-feira, para a compensação das
horas não trabalhadas do sábado.

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - FOLGAS 

Fica instituído o prazo de 30 (trinta) dias para a concessão das folgas aos empregados que laboram aos
domingos e feriados, devendo estas ser informadas aos empregados com antecedência mínima de 24 (vinte
e quatro) horas do período de gozo, exceto nas jornadas 12x36 horas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO SISTEMA ALTERNATIVO DE CONTROLE DE JORNADA DE
TRABALHO 
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Diante da necessidade de ratificação por parte dos Instrumentos Coletivos, as empresas poderão adotar
sistemas alternativos de controle de jornada de trabalho, devendo seguir as regras previstas na legislação
para a devida implantação.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - TRABALHO EM TURNO DE REVEZAMENTO 

É facultado as empresas, a criação de trabalho em turnos de revezamento onde haja a extensão do
trabalho diário por 02 (duas) horas, totalizando 08 (oito) horas diárias, desde que, as 02 (duas) horas sejam
pagas com o adicional de hora extra, assegurando-lhes, ainda, o intervalo para refeição e descanso diário
de 01 (uma) hora.

Parágrafo Primeiro - Caso a empresa opte em disponibilizar 05 (cinco) turmas de trabalho para realizar o
revezamento, ficará desobrigada de pagar as 02 (duas) horas extras de extensão do trabalho diário, em
razão da vantajosa compensação da jornada com maior número de folgas no mês.

Parágrafo Segundo - Fica convencionado que as empresas deverão comunicar anualmente ao sindicato
laboral a utilização da jornada de trabalho de turno de revezamento.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - BANCO DE HORAS 

Fica convencionado que as empresas poderão, durante o prazo de vigência da presente Convenção
Coletiva de Trabalho, estender a jornada de trabalho para além do limite contratual, desde que necessária
para atender especificidades do serviço ou da operação ou que decorram de eventos fora de controle do
empregador, procedendo à compensação das horas excedentes na forma prevista nesta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - As empresas que aderirem ao Banco Horas deverão observar as seguintes regras:

a) Ocorrendo a necessidade de majoração da jornada regular prevista, as horas excedentes serão

devidamente computadas através de sistemática de controle do tipo com DÉBITOS, CRÉDITOS e SALDOS
 lançados, individualmente por empregado, na proporção de 1 (um) para 1 (um), ou seja, a cada hora extra
será computada 1 (uma) hora no Banco de Horas.

b) Mensalmente será informado ao empregado, ao final de cada mês, a apuração das horas e o saldo
resultante positivo ou negativo.

c) As horas computadas poderão ser compensadas, no prazo de 1 (um) ano, portanto, compensações
anuais (Medida Provisória 2.164 de 2001), da seguinte forma, sempre com autorização do Gestor Imediato,
bem como a conveniência do Empregado:

I - Redução da jornada regular em até 2 horas por dia;

II - Folga de 1 dia a cada 8 horas extras contabilizadas.

Parágrafo Segundo - No caso de desligamento do empregado, por pedido de demissão ou justa causa, o
saldo existente no Banco de Horas, será pago ou descontado, segundo as regras contidas nesta cláusula.

Parágrafo Terceiro - Se o desligamento ocorrer por iniciativa da empresa, o saldo negativo existente no
Banco de Horas, será por ela absorvido, enquanto que o crédito de horas do empregado será pago
juntamente com as verbas rescisórias, na forma prevista na alínea “a” do Parágrafo Primeiro.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - INTERVALO PARA AMAMENTAÇÃO 

As empresas adotarão horários especiais de 01 (uma) hora, preferencialmente no início ou no término do
expediente para as empregadas que estiverem amamentando, em consonância com o disposto no Artigo
396 e parágrafo único da CLT.



03/08/2020 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MR070742/2019 12/19

FÉRIAS E LICENÇAS 
LICENÇA REMUNERADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DO AVISO DE FÉRIAS 

As empresas comunicarão aos seus empregados, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a data de
início do período de gozo de férias, obedecendo a legislação vigente quanto aos demais prazos.

Parágrafo Primeiro – A comunicação das férias ao empregado acima mencionada, prevista no caput do
art. 135 da CLT, poderá ser suprimida através do envio pelas empresas para os empregados, nas
modalidades, e-mail, torpedo SMS ou qualquer outra modalidade de mensagem eletrônica, cadastrados
para tal finalidade, em nome do empregado, devendo este dar ciência do recebimento em prazo anterior à
data de início do gozo das férias.

Parágrafo Segundo – Este procedimento terá por objetivo único e exclusivo, desburocratizar a rotina
trabalhista, suprimindo os efeitos legais aplicáveis.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DO RECIBO DE FÉRIAS 

As empresas que efetuarem o pagamento de férias através das modalidades ordem de pagamento ou
depósito bancário em conta corrente do empregado, ficam dispensadas de colher assinatura de seus
empregados nos recibos de férias, ficando obrigadas as empresas a entregar, quando solicitado pelo
empregado uma cópia do recibo de férias para fins de conferência dos valores depositados.

Parágrafo único – Torna-se desnecessário o recolhimento da assinatura por parte do empregado e da
empresa no aviso e no recibo de férias, com o objetivo único e exclusivo, desburocratizar a rotina
trabalhista, suprimindo os efeitos legais aplicáveis.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LICENÇAS 

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário:

I. Por 05 (cinco) dias, a contar da data do parto, correspondente à licença paternidade;

II. Até 03 (três) dias consecutivos em virtude de casamento;

III. Até 02 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou
pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, viva sob sua dependência
econômica.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - INSALUBRIDADE DA GESTANTE 

A empregada gestante será afastada, enquanto durar a gestação, de quaisquer atividades, operações ou
locais insalubres e exercerá suas atividades em local salubre, excluído, nesse caso, o pagamento de
adicional de insalubridade. O exercício de atividades e operações insalubres em grau médio ou mínimo,
pela gestante, somente será permitido quando ela, voluntariamente, apresentar atestado de saúde, emitido
por médico de sua confiança, do sistema privado ou público de saúde, que autorize a sua permanência no
exercício de suas atividades. A empregada lactante será afastada de atividades e operações consideradas
insalubres em qualquer grau quando apresentar atestado de saúde emitido por médico de sua confiança, do
sistema privado ou público de saúde, que recomende o afastamento durante a lactação. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 

Ã
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EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

As empresas fornecerão os equipamentos de proteção individual adequados às atividades realizadas pelo
empregado, em razão dos riscos a que se submeter no exercício de suas atividades, de acordo com a
Norma Regulamentadora 6, regulamentada pela Portaria 3214/1978 e apresentarão semestralmente os
certificados de aprovação dos equipamentos de proteção individual emitidos pelo Ministério do Trabalho.

EXAMES MÉDICOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - EXAMES MÉDICOS 

As empresas se obrigam a observar as disposições legais quanto à realização de exames médicos
 admissionais, periódicos e demissionais dos seus empregados.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ABONO DE FALTA 

As empresas aceitarão atestados ou declarações de acompanhamento de 01 (um) dia, dos seus
empregados que tenham acompanhado em caráter de emergência, seus dependentes, ascendentes ou
descendentes e/ou cônjuge, desde que emitidas por profissional da área médica.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ATESTADOS MÉDICOS 

Serão aceitos como válidos os atestados médicos e odontológicos apresentados pelo empregado para
justificar sua ausência por motivo de doença, emitidos por profissionais devidamente registrados no CRM e
CRO, em ordem de preferência, por médicos contratados diretamente pela empresa, ou mediante convênio
e, à sua falta, os atestados emitidos por médicos vinculados ao SUS (Sistema Único de Saúde). Em último
caso, serão aceitos os atestados emitidos por médico do sindicato ou particular.

Parágrafo primeiro – O atestado deverá ser entregue, pessoalmente ou nos casos de absoluta
impossibilidade comprovada, por outrem, nas 48 (quarenta e oito) horas após a emissão do referido
atestado, sendo convalidado pelo médico da empresa.

Parágrafo segundo – Quando o empregado prestar serviço fora do domicílio da sede da empresa, a
entrega do atestado médico poderá ser feita em sua subsede ou posto de apoio, caso existam, ou recolhido
pelo preposto da mesma no próprio posto de serviço ou ainda poderá ser enviado por e-mail ou qualquer
outra modalidade que facilite a entrega do atestado do empregado ao empregador.

Parágrafo terceiro – Para sua validade, o atestado deverá conter a identificação do empregado e
assinatura e carimbo com o número do Conselho do profissional que assina o documento, e ser
apresentado em duas vias (original e cópia), a fim de que as empresas declarem na cópia a ser
imediatamente devolvida ao empregado, o recebimento do respectivo original, inclusive com data, horário e
assinatura do preposto da empresa.

Parágrafo quarto – Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá solicitar
esclarecimentos aos responsáveis, os quais deverão prestá-las, vez que a prática de atestado falso é crime
previsto nos arts. 297 e 302 do Código Penal.

Parágrafo quinto – Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa do
empregado, prevista no artigo 482, da CLT.

CAMPANHAS EDUCATIVAS SOBRE SAÚDE 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CAMPANHAS EDUCATIVAS 
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Os Sindicatos Patronal e Laboral, bem como as empresas do setor, envidarão todos os esforços no sentido
de implementar campanhas educativas, divulgando entre os colaboradores formas de prevenção e combate
às doenças infectocontagiosas, visando a maior qualidade de vida comunitária.

RELAÇÕES SINDICAIS 
LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES E DELEGADOS DE BASE 

Todo dirigente sindical, delegado de base ou representante dos trabalhadores eleitos em assembleia da
categoria, para participar de encontros de trabalhadores de cunho municipal, estadual, nacional ou
internacional terá as suas faltas abonadas, até o limite de 30 (trinta) dias ao ano, sucessivas ou
intercaladas, na proporção de um liberado por empresa e desde que esta possua acima de 250 (duzentos e
cinquenta) empregados, sem prejuízo na sua remuneração, inclusive, repouso remunerado, férias,
13°salário, adicionais e demais direitos.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DA DISPONIBILIDADE REMUNERADA 

Fica estabelecida a disponibilidade remunerada dos dirigentes sindicais, no limite de 01 (um) por empresa e
desde que esta possua acima de 250 (duzentos e cinquenta) empregados, devendo a entidade sindical
profissional indicar o dirigente e solicitar, por escrito, ao estabelecimento empregador a disponibilidade aqui
convencionada, informando a Assembleia que o elegeu.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MENSALIDADE SINDICAL 

As empresas descontarão de seus empregados o percentual mensal de 2% (dois por cento) sobre seu
salário base, à título de Contribuição Social Sindical, por força dos benefícios provenientes desta
Convenção Coletiva de Trabalho, que deverá ser repassado ao SINDILIMP, no prazo de 5 (cinco) dias
corridos após o pagamento dos salários.

Parágrafo Primeiro - As Empresas estão obrigadas a fornecerem ao SINDILIMP a relação mensal de seus

empregados contendo nome completo, RG, CPF, CTPS e PIS, no mesmo prazo do repasse ao Sindicato,

através do e-mail: sindilimp_ba@hotmail.com;

Parágrafo Segundo - Fica assegurado ao empregado o direito de oposição ao desconto desta contribuição

a qualquer momento após o registro desta Convenção Coletiva de Trabalho, mediante requerimento

protocolado fisicamente na Sede do SINDILIMP, devendo o trabalhador entregar cópia deste na empresa
para fins de suspensão dos descontos. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - TAXA NEGOCIAL LABORAL 

As empresas descontarão de seus empregados beneficiados por este acordo, no primeiro mês do benefício,

nos termos do MEMO CIRCULAR SIT/SRT-MTE Nº 1/2005, o percentual abaixo especificado, a favor do
Sindicato Laboral: 1,50% (um vírgula cinquenta por cento) para os empregados, incidentes sobre o piso
normativo da categoria.

Parágrafo Único - Os empregados terão um prazo de 20 (vinte) dias do primeiro mês do benefício para
apresentarem ao sindicato laboral carta em 03 (três) vias, desautorizando o referido desconto.
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O empregado levará, pessoalmente, a terceira via para a Seção de Pessoal da Empresa, devidamente
carimbada pelo sindicato laboral, pois, não o fazendo, isentará a empresa de qualquer responsabilidade.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - TAXA NEGOCIAL PATRONAL 

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL DOS EMPREGADORES PARA FAZER FACE AOS
RECURSOS NECESSÁRIOS PARA ASSINATURA DA PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA QUE TERÁ
REFLEXOS PARA TODA A CATEGORIA, E NÃO SOMENTE PARA OS ASSOCIADOS.

Por deliberação da Assembleia Geral o Sindicato Patronal, de acordo com o disposto no art. 8º, inciso III, da
Constituição Federal, fica instituído que toda e qualquer empresa que exercer, no âmbito do estado da
Bahia, atividade econômica representada pelo SEAC-BA, ainda que sediada em outra Unidade da
Federação, pagará, anualmente, em favor do SEAC-BA, enquanto vigente convenção coletiva de trabalho,
TAXA NEGOCIAL PATRONAL/CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL com vencimento em 30 de
abril de cada ano.

Parágrafo Primeiro – A base de cálculo da TAXA NEGOCIAL PATRONAL/CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL PATRONAL será o capital social vigente no exercício anual e será calculada segundo as
alíquotas descritas na tabela a seguir ou a contribuição mínima indicada, o que for maior.

Faixa Capital Social Alíquota  Parcela a
Adicionar

1 De R$ 0,01 a R$ 29.999,99 Contribuição Mínima R$ 235,00
2 De R$ 30.000,00 a R$ 59.999,99 0,80% --------------
3 De R$ 60.000,00 a R$ 599.999,99 0,10% R$ 450,00
4 De R$ 6000.000,00 a R$ 59.999.999,99 0,05% R$ 1.000,00
5 De R$ 60.000.000,00 a R$

311.999.999,99
0,01% R$ 28.000,00

6 De R$ 312.000.000,00 em diante Contribuição Máxima R$ 70.000,00

Parágrafo Segundo – O valor correspondente a TAXA NEGOCIAL PATRONAL/CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL PATRONAL poderá ser pago em até três parcelas com vencimento nos meses de
fevereiro, março e abril, sempre no último dia útil de cada mês, desde que a empresa solicite o benefício ao
SEAC-BA até o último dia útil do mês de janeiro, mediante requerimento a ser dirigido por correio
eletrônico (secretaria@seac-ba.com.br).

Parágrafo Terceiro – É devido o pagamento proporcional ou em complementação da TAXA NEGOCIAL
PATRONAL/CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

quando a empresa iniciar as suas atividades econômicas no âmbito do estado da Bahia ou majorar o seu
capital social após o início do curso anual, segundo os meses restantes para fim do ano, incluído o mês de
início da atividade ou da ocorrência da alteração do capital social.

Parágrafo Quarto – É dever das empresas solicitar ao SEAC-BA a emissão do boleto bancário
correspondente a TAXA NEGOCIAL PATRONAL/CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL por meio de
correio eletrônico (secretaria@seac-ba.com.br), devendo, inclusive, instruir a solicitação com o seu ato
constitutivo vigente e comprovante de inscrição e de situação cadastral perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, de modo a possibilitar a verificação do seu capital social, sendo facultado ao SEAC-BA o
envio do documento de cobrança, ainda quando não solicitado.

Parágrafo Quinto – O não pagamento da TAXA NEGOCIAL PATRONAL/CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
PATRONAL, ao tempo e modo convencionados, importará no pagamento de multa correspondente a 2%
sobre o débito e juros moratórios correspondentes a 1% ao mês.

Parágrafo Sexto – O não pagamento da TAXA NEGOCIAL PATRONAL/CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
PATRONAL prevista no caput ensejará a propositura de demanda judicial para satisfação do crédito,
sujeitando-se o devedor, ainda, ao pagamento das custas e honorários de advogado assumidos pela
entidade sindical, sem prejuízo de outras medidas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

mailto:secretaria@seac-ba.com.br
mailto:secretaria@seac-ba.com.br
mailto:secretaria@seac-ba.com.br
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CERTIFICADO DE REGULARIDADE SINDICAL 

Por força desta Convenção Coletiva de Trabalho, e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as
empresas para participarem em licitações promovidas por Órgãos da administração pública, direta, indireta
ou contratação por setores privados, deverão apresentar Certidão de Regularidade para com suas
obrigações sindicais.

Parágrafo primeiro - Esta Certidão será expedida pelos Sindicatos Convenentes, individualmente,
assinada por seus Presidentes ou seus substitutos legais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a
devida solicitação, com validade de 90 (noventa) dias.

Parágrafo Segundo - Consideram-se obrigações sindicais:

a) Recolhimento da Taxa Negocial Patronal/Contribuição Assistencial Patronal;

b) Comprovante de quitação do Plano de Assistência Médica Privada, Plano de Assistência Odontológica
Privada e Seguro de Vida nos termos das cláusulas 11ª, 12ª e 13ª desta Convenção Coletiva de Trabalho;

c) Cumprimento integral desta Convenção Coletiva.                                                                                         
                                

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - ACESSO DE DIRIGENTES 

Com prévia solicitação formal da Diretoria Executiva, de vinte quatro horas, e mediante concessão da
empresa, os dirigentes sindicais poderão ter livre acesso às suas instalações, vedado a promoção de
qualquer ato de conotação político-partidária, ressalvada a liberdade de expressão.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DO DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO 

A violação ou descumprimento de qualquer cláusula da presente Convenção Coletiva de Trabalho, inclusive
a que trata da taxa de encargos sociais, sujeitará à Empresa infratora às penalidades previstas em Lei, além
da multa de 30% (trinta por cento) do piso salarial da categoria, por cada empregado não beneficiado,
revertida em favor de: 30% (trinta por cento) em favor do Sindicato propositor da ação e 70% (setenta por
cento) para as Obras Assistenciais Irmã Dulce, Hospital Aristides Maltez, Casa da Criança com Câncer,
Grupo Alerta Pernambués e/ou Projeto Salvador Acessível. A sua aplicação só será permitida através de
ajuizamento de Ação de Cumprimento perante a Justiça do Trabalho.

Parágrafo Primeiro - Eleva-se para 60% (sessenta por cento) do piso salarial da categoria a multa citada
no caput, para os casos de reincidência.

Parágrafo Segundo - Havendo propositura de ação de cumprimento, para os casos de celebração de
acordo na primeira assentada, a multa poderá ser reduzida à metade.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - DURAÇÃO E VIGÊNCIA 

O presente acordo coletivo terá duração de dois anos com vigência a partir de 1º de Janeiro de 2019 a 31
de Dezembro de 2020.

OUTRAS DISPOSIÇÕES 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - ENCARGOS SOCIAIS 

Visando assegurar a exequibilidade dos contratos prestados pelas empresas e concomitante adimplência
aos Encargos Sociais e Trabalhistas, ficam obrigadas as empresas assistidas por esta Convenção Coletiva
de Trabalho a praticarem nas suas Planilhas de Formação de Preços,  percentual mínimo de Encargos
Sociais e Trabalhistas de 83,49% (Oitenta e três vírgula quarenta e nove por cento), conforme anexo II,
parte integrante desta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - EMPRESAS DE OUTRO ESTADO 

As empresas com sede em outro Estado que prestam ou que venham prestar suas atividades no Estado da
Bahia serão obrigadas a apresentar o Certificado de Regularidade Sindical do Sindicato de origem,
devidamente averbada no SEAC-BA.

Parágrafo Primeiro - Será inabilitada a Empresa que não apresentar nos processos licitatórios públicos ou
privados, o Certificado de Regularidade Sindical.

Parágrafo Segundo - Será exigido no ato da assinatura do contrato, os documentos comprobatórios do
caput da presente cláusula sob pena de nulidade do referido contrato.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DA COMISSÃO INTERSINDICAL DE FISCALIZAÇÃO 

O Sindicato Patronal e Laboral constituirão a Comissão Intersindical de Fiscalização, que terá como escopo
a fiscalização do cumprimento desta Convenção Coletiva de Trabalho, da legislação trabalhista e demais
interesses do empregado.

Parágrafo Único - As Entidades Sindicais, em comum acordo, terão o prazo de 60 (sessenta dias) para
elaboração do Regimento Interno desta Comissão.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - APRENDIZAGEM 

Destacada a prevalência desta Convenção Coletiva de Trabalho sobre a lei, conforme estabelece o artigo
611-A da Lei 13.467/2017, e diante da incompatibilidade das atividades desenvolvidas pelas funções
abarcadas nos serviços de asseio,  conservação e afins ao saudável desenvolvimento do aprendiz (art. 403,
parágrafo único, da CLT), agravada pela ausência de conhecimentos técnicos exigidos para o exercício das
funções em apreço (artigo 429 da CLT), exemplificadas no rol a seguir, fica convencionado que as
empresas darão cumprimento às quotas legais de JOVEM APRENDIZ, em atendimento ao disposto no
artigo 429 da CLT e no Decreto 5.598/05, tomando como parâmetro o percentual de aprendizagem mínimo
de 5% (cinco por cento) a incidir sobre base de cálculo limitada ao quantitativo/dimensionamento de seus
funcionários, excluindo-se da base de cálculo as seguintes funções exemplificativas: Agente de Apoio e
Serviços, Agente de Higienização, Agente de Limpeza,  Agente de Saúde,  Ajudante de Cozinha, Ajudante
Industrial,  Arrumadeira, Assistente de Manutenção, Atendente I, Atendente II, Atendente III, Atendente IV,
Auxiliar Administrativo I,  Auxiliar de Almoxarife I, Auxiliar de Almoxarife II, Auxiliar de almoxarife III, Auxiliar
de Carga e Descarga, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Auxiliar de Disciplina, Auxiliar de Jardinagem,
Auxiliar de Laboratório, Auxiliar de Manutenção, Auxiliar de Montagem, Auxiliar de Pedreiro, Auxiliar de
Pesquisa, Auxiliar de Produção,  Auxiliar de Produção e Eventos, Auxiliar de Rotinas Administrativas,
Auxiliar de Serviços Gerais I, Auxiliar de Serviços Gerais II, Auxiliar de Higiene Bucal,  Bilheteiro,
Carregador, Contínuo, Copeira, Coveiro,  Faxineiro Limpeza Industrial, Garagista, Lavador de Veículo,
Maqueiro, Operador de Caldeira, Operadores de Máquinas (Costal, Lavadores, Polidoras, etc.), Porteiros,
Recepcionistas, Servente, Torrista, Trabalhador Auxiliar de Campo, Tratador de Animais, Tratorista,
Varredor, Vigia, Zelador e Supervisores, Encarregados e demais gerentes dessas funções.

Parágrafo Primeiro – Os contratos de aprendizagem, assim entendidos os que se enquadrem no disposto
contido no artigo 428 da CLT, não poderão estabelecer salário inferior ao previsto no § 2º do mesmo
dispositivo legal, salvo condição mais favorável.
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Parágrafo Segundo – Como consequência natural da Aprendizagem, os aprendizes contratados serão
empregados nas áreas que demandem conhecimento técnico e compatível, excluídas as atividades listadas
no caput.

Parágrafo Terceiro – De forma a contribuir com a satisfação do objetivo da Aprendizagem (a inserção do
jovem no mercado de trabalho), as empresas envidarão esforços para contratação de jovens de 14 a 24
anos para as funções que não exigirem capacitação técnica e que não são elegíveis para incidência da cota
estabelecida no artigo 429 da CLT.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - REGRAS ABSTRATAS E IMPESSOAIS DO SEGMENTO 

Esta Convenção Coletiva de Trabalho estabelece regras abstratas e impessoais do segmento. É verdadeira
Norma Legal e, portanto, dentro da categoria a que esse destina é, também, verdadeira Fonte do Direito.
Neste sentido pode-se afirmar, com “severus in iudicando” que cuida-se de verdadeiro direito positivo
aplicável. É lei embora tenha forma de Convenção Coletiva. A Constituição Federal (art. 7º, inc. XXVI)
reconhece as Convenções Coletivas de Trabalho. Diante desse fundamento constitucional estas integram o
nosso sistema de normas jurídicas trabalhistas. É certo que a Convenção Coletiva de Trabalho tem uma
extensão menor que a norma legal, por isso opera efeitos jurídicos apenas no seu âmbito de abrangência.
Mas esta é uma diferença que não pode ser considerada para excluí-la no campo das Normas Jurídicas, já
que – como acentua o Mestre Carnelutti – a Nação é o limite máximo e não o limite mínimo de extensão da
norma e, portanto, podem existir normas, legais e consuetudinárias, que se refiram a uma coletividade
menor, por exemplo, leis limitadas a uma região. A Convenção Coletiva de Trabalho delimita os limites da
categoria porque, assim como a Nação é o limite máximo da extensão da norma legal, o segmento, como
um todo, é o objeto máximo da aplicação da (norma) Convenção Coletiva de Trabalho. A Constituição
Federal de 1988 (art. 7º, inc. XXVI) prestigiou extraordinariamente os instrumentos normativos nascidos no
ventre da negociação coletiva. Além de reconhecer a sua legitimidade legal de cunho social e caráter
normativo, a Carta de 1988 conferiu autonomia institucional para se modelar e dirigir os direitos e deveres
trabalhistas da categoria, aperfeiçoando-os para a adaptação peculiar de cada segmento. A leitura dos
incisos IV, XIII e XVI do art. 7º conduz à inequívoca conclusão de que as Convenções Coletivas de Trabalho
adquirem notável relevo legal na Carta Política. Destarte, inegável se mostra à natureza legalista das
Convenções Coletivas de Trabalho de cada categoria, vez que estas são verdadeiras normas legais a
serem seguidas, obrigatoriamente, pelos operadores do direito trabalhista e por todos os integrantes do
segmento, sob pena de inquestionável afronta à Constituição Federal. As normas aqui estabelecidas, que
visam proteger a incolumidade, moralidade e dignidade do segmento e o seu fiel cumprimento, deve ser
uma constante para todos, seja empregado, empregador ou tomador de serviços.

AURO RICARDO PISANI FERREIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS E LIMPEZA AMBIENTAL DO ESTADO DA BAHIA - SEAC/BA 

ANA ANGELICA RABELLO OLIVEIRA SANTOS 
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA 

SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL, HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM GERAL,
CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS INTERMUNICIPAL 

ANEXOS
ANEXO I - PISOS NORMATIVOS

Anexo (PDF)

ANEXO II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Anexo (PDF)

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR070742_20192019_12_02T13_03_43.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR070742_20192019_12_02T13_05_14.pdf
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ANEXO III - TERMO DE COMPROMISSO ESPECIAL

Anexo (PDF)

ANEXO IV - ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR070742_20192019_12_02T13_05_56.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR070742_20192019_12_11T10_23_40.pdf


 

TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DA BAHIA  

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 45/2020 

 

DCTF 
 

 

 

OBJETO:  

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL À 
REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES 2020, MEDIANTE ALOCAÇÃO E GESTÃO 
DE POSTOS DE TRABALHO, ABRANGENDO OS POSTOS DE 
SUPERVISOR E AUXILIAR ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, COM 
ATUAÇÃO NO ÂMBITO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
– TRE-BA, ESPECIFICAMENTE NOS CARTÓRIOS ELEITORAIS, LOCAIS 
DE ARMAZENAMENTO DE URNAS ELETRÔNICAS E LOCAIS DE 
VOTAÇÃO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.5

CNPJ: 05.208.408/0001-77 Mês/Ano: JUN 2020
Nome Empresarial: INOVA TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA
Declaração Retificadora: NÃO
Situação Especial: NÃO Data do Evento:             

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

              0,00              0,00              0,00
              0,00         87.668,19
              0,00              0,00
              0,00              0,00

              0,00              0,00              0,00
              0,00          7.643,32
              0,00         35.277,31
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados

IRPJ
CSLL

  0,00               0,00

              0,00               0,00

O presente Recibo de Entrega da DCTF contém a transcrição da  Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de  
forma irretratável, dos impostos e contribuições  declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos  declarados na DCTF  e  não 
pagos serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo  
5º  do  Decreto-Lei  nº 2.124, de  13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese,   tenha  ocorrido  crime  
contra a ordem tributária ou  contra  a previdência social, como por deixar de  recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.

Sobre os tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No caso de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em 
procedimento de auditoria interna! e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido intimado do início 
de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: MAYCON ROGER PEREIRA                                        
CPF: 046.300.976-27
Telefone: (031 ) 33514651      Ramal:           FAX: (031 ) 33514651 
Correio Eletrônico:                                         

Declaração recebida via Internet

pelo Agente Receptor SERPRO

em 06/08/2020 às 14:29:46

4209635378

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 08.633.136/0001-40

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         30.00.65.55.61-85

Versão: 1.00
30.00.65.55.61



MINISTÉRIO DA ECONOMIA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.5

CNPJ: 05.208.408/0001-77 Mês/Ano: JUN 2020

Dados Iniciais

Período: 01/06/2020 a 30/06/2020

Declaração Retificadora: NÃO

Situação: Normal

PJ inativa no mês da declaração: NÃO

PJ optante pelo Simples Nacional: NÃO

Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral

Forma de Tributação do Lucro: Real Trimestral

PJ com débitos de SCP a serem declarados: NÃO

PJ optante pela CPRB: SIM

Situação da PJ no mês da declaração: PJ não se enquadra em nenhuma das situações 
anteriores no mês da declaração

Critério de Reconhecimento das Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e das Obrigações 
do Contribuinte, em Função da Taxa de Câmbio: Sem alteração do regime

Regime de Apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e/ou da Cofins: Não-cumulativo e Cumulativo

Dados Cadastrais do Estabelecimento Matriz

Nome Empresarial:
INOVA TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA

Logradouro: RUA CAPITÃO ANTÔNIO JOAQUIM DA PAI    Número: 123

Complemento: LJ 101 A 110 Bairro/Distrito: CENTRO

Município: CONTAGEM   UF: MG

CEP: 32041-230      Telefone: (031)  33514651    Fax: 

Caixa Postal:       UF: MG      CEP: 32041-230

Correio Eletrônico: 



 

TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DA BAHIA  

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 45/2020 

 

SEFIP 
 

 

OBJETO:  

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL À 
REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES 2020, MEDIANTE ALOCAÇÃO E GESTÃO 
DE POSTOS DE TRABALHO, ABRANGENDO OS POSTOS DE 
SUPERVISOR E AUXILIAR ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, COM 
ATUAÇÃO NO ÂMBITO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
– TRE-BA, ESPECIFICAMENTE NOS CARTÓRIOS ELEITORAIS, LOCAIS 
DE ARMAZENAMENTO DE URNAS ELETRÔNICAS E LOCAIS DE 
VOTAÇÃO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 



TOMADOR/OBRA: 10.723.648/0004-92INST FED DE EDUCCIENC E TEC MG

INOVA TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA

MINISTMINIST

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS

RELA

EMPRESA:

FPAS:COMP: 05/2020 COD REC: 150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS: 5152100 0115 2,01

41.0 (01/03/2020)

DATA:

HORA:

P

05/06/2020

15:50:33

0052/0092

MODALIDADE : 1-DECLARA

INSCRICAO:

INSCRICAO: 05.208.408/0001-77

FAP: 1,00 RAT AJUSTADO: 2,00

CBO

CONTRIB SEG DEVIDA

NOME TRABALHADOR DATA/COD MOVIMENTAADMISS CAT OCOR

BASE C DEPREM 13REM SEM 13 JAM

PIS/PASEP/CI

BASE C

ALEXANDRE DA COSTA EGIDIO 126.88070.34-9 15/01/2013 01 03172

0,00 0,000,00231,970,002.586,21

ANTONIO MARCOS DA SILVA 160.11707.97-2 25/02/2014 01 03172

0,00 0,000,00231,970,002.586,21

GABRIEL FERREIRA COIMBRA 162.28341.73-2 11/01/2011 01 03172

0,00 0,000,00231,970,002.586,21

7.758,63 0,00 0,00 695,91 0,00 0,00

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR

RAT: 2,0 FAP: 1,00 RAT AJUSTADO: 2,00



 

TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DA BAHIA  

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 45/2020 

 

FAP 

 

 

 

OBJETO:  

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL À 
REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES 2020, MEDIANTE ALOCAÇÃO E GESTÃO 
DE POSTOS DE TRABALHO, ABRANGENDO OS POSTOS DE 
SUPERVISOR E AUXILIAR ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, COM 
ATUAÇÃO NO ÂMBITO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
– TRE-BA, ESPECIFICAMENTE NOS CARTÓRIOS ELEITORAIS, LOCAIS 
DE ARMAZENAMENTO DE URNAS ELETRÔNICAS E LOCAIS DE 
VOTAÇÃO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA. 
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